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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO / 1817) 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO V VOLUME 

Aos 29 dias do mês de Fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro, 

procedemos ao encerramento do Volume VI do processo administrativo n° 
64583.009989/2023-91 

,contendo as folhas n° 1001 a 1045 

Hospital Militar de Area de Recife 
UASG: 160199 

LUIZ FELIPE CONSTANÇA DE SOUZA - 3° SGT 
Pregoeiro da SALC/HMAR 
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1:- ASS RA Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e e dades a 4
Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão A ata de registro de preços gerenciada peloA"Ministério 
da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

A adesão A ata de registro de pregos por Órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal oderá 
ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja 
destinada A execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 
registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

A validade da Ata de Registrà de Pregos será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente A data de 
divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado 

preço vantajoso. 

0 contrato de corrente da ata de registro de pregos terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e 
observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como 
a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos 
orgamentáriOs respectivos. 

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela ehtidade interessada por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021. 

0 instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

Os contratos decorrentes do sistema de registro de pregos poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes ccindições para 
"ormalização da ata de registro de pregos: 

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licítante 
oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

Sera incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 
licitação; e 

Mantiverem sua proposta original. 

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

0 registro a que se refere o item 5.4.2tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de 
atendimento pelo signatário da ata. 
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Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o reco do 

adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item somente sera efetua- a quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital e 

&arid.° houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9. 

0 prego registrado com indicação dos licitantes e fornecedores sera divulgado no PNCP e ficara disponibilizado durante a 

vigêncialda ata de registro de preços. 

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da . 

contratação direta, sera convocado para assinar a ata de registro de pregos, no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

n°14.133, de 2021. 

O prazo de convocação pc4era ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedt.-

cOnvOcado, desde que atiresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 

Administração. 

A ata de -registro de preços sera assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

Quando, o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso 

de contratação, e observado o disposto no item , observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar 

os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

Na hipótese de` nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

Co: ¡vocal para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos pregos foram registrados sem 

redução, observada a ordem de classificação, com vistas a obtenção de prego melhor, mesmo que acima do prego do 

adjudicatário; ou 

Adjuditar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a orde 

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

A existência de pregos registrados implicara compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 

Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

ALTERAÇÃO OU ATUALItAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os pregos registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

Em case de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do 

caput do art. 124 da Lei n°14.133, de 2021. 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 

legais, com comprovada repercussão sobre os pregos registrados; 
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RA - Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuadao sobre o 

pregos registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 4

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação; 

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

Na hipótese de o prego registrado tornar-se superior ao prego praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou 
entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do prego registrado. 

Caso não aceite reduzir seu prego aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do comkomisso 
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus pre0e aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 
fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

6e não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da. ata de registro de 
pregos, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de redução do prego registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e ãs entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Na hipótese de o prego de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do prego registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha 
de custos que demonstre a inviabilidade do prego registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o prego registrado, o pedido será 
indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 
de cancelamento do seu registro, nos termos do item , sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na 
legislação aplicável. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceita manter seus pregos registrados, 
observado o disposto no item 5.7. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelaFnento da ata de regiSfro de 
pregos, nos termos do item , e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de comprovação da majoração do prego de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no 
item e no item , o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o prego registrado, de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado. 

o órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ate 
de registro de pregos sobre a efetiva alteração do prego registrado, para que avalie a necessidade de alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

As quantidades previstas para os itens com pregos registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo 

Órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

O remanejamento somente poderá ser feito: 

De órgão ou entidade participante para &Oa ou entidade participante; ou 

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante 

para efeito do remanejamento. 

Na hipótese de remanejamento de Órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão 

obserktados os limites prevktos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023. 

Competirá ao árgão ou á entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitatim 

hzidiálmente informado pelo árgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidad 

que sofrer redução dos quantitativos informados. 

Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, 

caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos 

dos participantes da compra centralizada, nos termos do item , a distribuição das quantidades para a execução 

descentralizada sera por meio do remanejamento. 

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

Descumprir as condições da ata de registro de pregos, sem motivo justificado; 

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 

razoável; 

1\10 aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto n°11.462, de 2023; ou 

Sofrer sanção ‘prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso 

penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão 

ay a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de pregos, 

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item sera formalizado por despacho do órgão ou da entidade 

gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes 

que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
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O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de regiffro de pre 
total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

Por razão de interesse público; 

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o prego de mercado tornar-se superior ou inferior ao prego 
registrado, nos termos dos artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023. 

DAS PENALIDADES 

O descumprimento da Ata de Registro de Pregos ensejara aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de pregos que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido injustificadamente pós terem assinado a ata. 

É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de 
111"9i5tr0 de preço (art. 7°, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

respeito as contratações dos orgão sou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023). 

O órgão ou entidade participante devera comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, 
dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedo4r. 

CONDIÇÕES GERAIS 

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL. 

No caso de adjudicação por prego global de grupo de itens, s6 sera admitida a contratação de parte de itens do grupo se 
houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada 
em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Município de Recife. PE, de 

Representante legal do órgão gerenciador: 

de 2023. 

— CEL 
CARLOS FREDERICO D EVEDO PIRES 

ORDENADOR DE SPESAS 

Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s): 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.° 27/2023 

0 HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE, com sede na Rua do Hospício, 563, Boa Vista, Recife/PE, 
iscrito (a) no CNPJ/MF sob o n° 09.577.422/0001-07, (UG Primária) e 09.577.422/0002-80 (UG Secundária), neste ato 

representado pelo senhor Coronel CARLOS FREDERICO DE AZEVEDO PIRES, Ordenador de Despesas, nomeado pela 
Portaria n° CEx n° 608, de 21 de Julho de 2021, publicada no BI n° 140 de 27 de Julho de 2021, portador da matricula 
funcional n° 092585654-4, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 

REGISTRO DE PREÇOS n° 27/2023, processo administrativo n.° 64583.009989/2023-91, RESOLVE registrar os preços 

da AMBARLAB PRODUTOS LABORATORIAIS LTDA, inscrita no CNPJ 80.243.769/0001-70, com sede na Rua 

Coronel Joaquim Palhano, N° 197, Centro - Araucária / PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a) ADRIANA 

RODRIGUES DOS SANTOS - brasileiro(a), CPF 026.094.329-09, indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se 
as partes As normas constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto n.° 11.462, de 31 de março de 2023, e 
em conformidade com as disposições a seguir: 

DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de Pregos para eventual aquisição de insumos laboratoriais (LAC I), para 
atender as necessidades do Hospital Militar de Area de Recife.e Órgãos participantes, especificado(s) Termo de Referência, 
anexo I do edital de Pregão n° 27/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
,ndependentemente de transcrição. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

0 preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor (es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

ITEM DESCRIÇÃO UNT QTDE 
VALOR TOTAL POR 

ITEM R$ 

26 

Placa De Petri Material: Plástico, Formato: Redonda, 
Dimens6es: Cerca De 15 X 150 MM, Esterilidade: Estéril,, 

Tipo Liso: Descartável 1,33 20000 26.600,00 
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27 

60 

, 
Placa De Petri Material: Plástico, Formato: Redonda, 
Dimensões: Cerca De 15X 90 MM, Adicional: Com 2 

Compartimentos. Esterilidade: Estéril , Tipo Uso: Descartável 0,61 20000 12.200,00 

Meio De Cultura Tipo: Agar Lisina Ferro , Apresentação: Po 
352,28 20 7;045,60 

61 
Meio De Cultura Tipo: Agar Macconkey , Apresentação: Po 

277,20 20 5.544,00 

64 

Meio De Cultura Tipo: Agar Citrato De Simmons, 
Apresentação: Po 33639 , .10 .1363,90 

142 Béquer Material: Vidro. Graduação: Graduado , Capacidade: 
2000 ML, Formato: Forma Alta, Adicional: Com Oda E Bico 

46,14 20 922,80

VALOR TOTAL POR FORNECEDOR: R$ 55.676,30. 

ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

O órgiógerenciador sera o HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE; 

DA ADESÃO ht ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não 

participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de pregos na condição de não participantes, 

observados os seguintes requisitos: 

Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento o 

descontinuidade de serviço público; 

Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 

da Lei n° 14.133, de 2021; e 

Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

. autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

O dr.gão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios 

contratos ou à sua capacidede de gerenciamento. 

Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição 

ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
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O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepaionalmen e, 
mediante solicitação do órgão ou da entidade não particjpante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,4.de e que 
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de pregos. I 
O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de pregos da qual seja integrante, na qualidade de não 
participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador 6, para os 
participantes. 

O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado 
na ata de registro de pregos para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades 
não participantes que aderirem à ata de registro de pregos. 

siara aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidade& da 
dministração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão a ata de registro de pregos gerenciada 'pelo Ministério 

da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

A adesão a ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá 
ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja 
destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 
registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata dé registro de pregos. 

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

A validade da'Ata de Registro de Pregos sera de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado 
o prego vantajoso. 

3 contrato de corrente da ata de registro de pregos terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e 
observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como 
a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos crséditos 
orçamentários respectivos. 

A contratação com os fornecedores registrados na ata sera formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021. , 

0 instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de pregos. 

Os contratos decorrentes do s'istema de registro de pregos poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei n° 14.133, de 

2021. 
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• Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de pregos: 
1•A

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante 

ofer,ecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

Sera incluido na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com pregos iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 

licitação; e 

Mantiverem sua proposta original. 

Sera respeitada, nas contra-tagões, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

0 registro a que se refere o item 5.4.2tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de 

atendimentd pelo signatário da ata. 

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o prego Ali 

adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item somente sera efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital e 

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de pregos nas hipóteses" previstas no item 9. 
ef t

0 prego registrado com indicação dos licitantes e fornecedores sera divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a 

vigência da ata de registro de preços. 

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da 

contratação direta, sera convocado para assinar a ata de registro de pregos, no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

n°14.133, de 2021. 

O pra‘zo de convocação polpiera ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedc 

convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 

Administração. 

A ata de registro de preços sera assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Pregos. 

Quando,o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso 

de contratação, e observado o disposto no item , observando o item 5.7 e subitens, fica facultado a Administração convocar 

os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos pregos foram registrados sem 

redução, observada a ordem de classificação, com vistas a obtenção de prego melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 
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0 A 0 4 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendiclii a rdemej• 
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

A existência de pregos registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os pregos registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual reduaõ 'dos preços praticacks ho 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes sifuagões: 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do 
caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Ola hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 
pregos registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer triButos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 
legais, com comprovada repercussão sobre os pregos registrados; 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação; 

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

Na hipótese de o prego registrado tornar-se superior ao prego praticado no mercado por motivo superveniente, o 6rgao ou 
entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

Caso não aceite reduzir seu prego aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor sera liberado do compromisso 
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro- de reserve, na ordern, de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocara os licitante-s` ou 

e
fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registr9 de 
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

Na hipólese de redução do prego registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e as entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de pregos para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
negociação com vistas a alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Na hiPótese de o prego de mercado tornar-se superior ao prego registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sera facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do prego registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

Neste caso, o fornecedor encaminhara, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobat6ria ou a planilha 
de custos que demonstre a inviabilidade do prego registrado em relação as condições inicialmente pactuadas. 

Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o prego registrado, o pedido sera 
indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 
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de cancelamento do seu registro, nos termos do item , sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14M133' de 2021, e na 

legislação aplicável. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o ger nciador convocara os 

fornRcedores do caçlastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceita manter seus preços registrados, 
obseryado o disposto no item 5.7. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o orgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de 
pregos, nos termos do item , e adotara as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o prego registrado, conforme prevista no 
item e jja, item , o orgão ou entidade gerenciadora atualizará o prego registrado, de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado. 

0 &gab ou entidade gerenciadora comunicará aos orgaos e as entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata 
de registro de preços sobre a efetiva alteração do prego registrado, para que avalie a necessidade de alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo 
órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de pregos. 

O remanejamento somente poderá ser feito: 

De &Tao ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

De orgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante • r 
para efeito do remanejamento. 

Na hipótese •de remanejarnento de orgão ou entidade participante para orgão ou entidade não participante, serão 
observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023. 

Compeijra ao &Tao ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo 
inicialmente informado pelo orgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade 
que sofrer redução dos quantitativos informados. 

Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, 
caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo orgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos 
dos participantes da compra centralizada, nos termos do item , a distribuição das quantidades para a execução 
descentralizada sera por meio do remanejamento. 

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

O registro do fornecedor sera cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

Descumprir as condições da ata de registro de pregos, sem motivo justificado; 
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Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração set,justifi 
razoável; 

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto n° 11.462, de 2023; ou 

Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso 
a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de pregos, poderá o órgão 
ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de, pregos, 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

O cancelamento de registro § nas hipóteses previstas no item será formalizado por despacho do orgão ou da entidade 
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes 
que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de alassificagão. 

cancelamento dos pregos registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de pregos, 
— total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

Por razão de interesse público; 

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou forge maior; ou 

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o prego de mercado tornar-se superior ou inferior ao prego 
registrado, nos termos dos artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023. 

DAS PENALIDADES 

O descumprimento da Ata de Registro de Pregos ensejareaplicagão das penalidades estabelecidas no edital. 

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de pregos que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido injustificadamente pós terem assinado a ata. 

' 
É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de, 
registro de prego (art. 7°, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
-espeito ás contratações dos órgão sou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo orgão participante a 
aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023). 

O Orgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrêricias previstas no item 9.1, 
dada a nepessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

CONDIÇÕES GERAIS 

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL. 

No caso de adjudicação por prego global de grupo de itens, so será admitida a contratação de parte de itens do grupo se 
houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (dues) vias de igual teor, que, depois de lida e achada 
em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada copia aos demais órgãos participantes (se houver). 
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Município de Recife, PE, 

Representante legal do órgão gerenciador: 

de de 2023. 

 — CEL 
CARLOS FREDERIC4 DE AZEVEDO PIRES 

ORDENADOR DE DESPESAS 

Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s): 
ADRIANA ,0.74;gr" ' "°"' °' 

RODRIGUES DOS 1Z°: ' '°° 8-:'1111tZ 
SANTOS:0260943.Po FEE==rm:t1

9 15-1229.0202 

ADRIANA RODRIGUES DOS SANTOS 
CPF: 026.094.329-09 



+•,1 

0 HOSPITAL 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DF AREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.° 27/2023 

1TAR DE ÁREA DE RECIFE com sede na Rua do Hospício, 563, Boa Vista, RecireAl.. 
09.577.422/0001-07, (UG Primaria) e 09.577.422/0002-80 (UG Secundária), neste ato 
ARLOS FREDERICO DE AZEVEDO PIRES, Ordenador de Despesas, nomeado pc a 
Julho de 2021, publicada no 131 a' 140 de 27 de Julho de 2021, portador da matricula 

..erando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletr6riea, para 

..023, processo administrativo n.° 64583.009989/2023-91, RESOLVE registrar o preços 

da LB DISTRIBUICAO LTD, , inscrita no CNPJ 24.632.970/0001-78, corn sede na Avenida José Manna Junior, 
703 — sala 302 — Trindade S„) Gonçalo (RJ) - CEP: 24456-000, neste ato representada pelo(a) Sr(a) MARCOS DA 
SIVI A NARCIZO - brasileh a), C1C/MF 083.399.057-83, indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 

lassifica(ão por ela(s) alcançad,, ,) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeita$sicl ,se 
a pr te,, as normas constantes 1. Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto n.° 11.462, de 31 de março de 2623. e 

rtiimioaae com as dispo_ es a seguir: 

DO 013.;ETO 

presente Ata tern por oi 
atera.ter as necessidades do Ht. 
ineAo i do edital de Pregi--, 
,idepenaentemente de transcn 

o Registro de Preços para eventual aquisição de insumos laboratoriais (LAC l), pate 
„al Militar de Area de Recife.e Órgãos participantes, especificado(s) Termo de Referencia, 
' 27/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAgt. S E QUANTITATIVOS 

O prego registrado, as especifi, 
demais condições ofertadas nak, 

ITEM 

,oes do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor (es) e as 
)roposta(s) são as que seguem: 

DESCRIÇÃO 
VALOR TOTAL POR 

UNT QTDE 
ITEM R$ 

Agulha Coleta Sangue A V., Material: Ago Inoxidável 
, Siliconizado Dimensão: 2 1114' , Tipo Ponta: Bisel 

13 Curto Trifacetado , Tipo Cor o: Conector Luer Lock Em 
Plástico , Tipo Fixação: Pr:, Plástico,, Caracteristica 
Adicional. Corn Sistema Set, ,n9a Segundo Nr/32 , Uso: 
Estêril, Descartável, Embal.• ,1 Individual 

0,76 80000 60.800,00 
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7-CiOriifitdYIPO:`Easirta Amarelada Y , Aspecto Fisico: Liquido 
'Carecteristicas Adicionais: Ci 45380, Concentração. Solução 

124 'A2% 

_ 

VALOR TOTAL POR FORNECEDOR: R$ 112.540,00 

51,74 1000 5 ,-o,od 

ORGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

0 Orgilo gerenciador será «HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE; 

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal. e- lual, distrital e municipal out, não 
participaram da procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de pregos condição de nAo part--ir 

observados os seguintes requisitos: 

Aoresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações d provável desabastecir,,,

descontinuidade de serviço público; 

Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticadr- pelo mercado na forma do art. 23 
da Lei n°14.133, de 2021; e 

rriwitn e aceitação prévias do orgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas sera realizada epos a aceitação da adesão pelo fornecedor 

aórgão OLI entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar I), • lizo à execução de seuc, rr 
contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o orgão ou entidade não part, •nante deverá efetivar a aquisicao 
• P,contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

O'prazo de que trata o sObitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderp 
mediante solicitação do orgao ou da entidade n,ão participante aceita pelo órgão ou pel. 
respeitado o limite temporal de vigência da ata de'rgistro de preços. 

prorrogado eYdencinr-l—
ntidade gerenciadora. -"‘". Cif 

• orgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de. registro de pregos da qual SP integrante, na qualidao,,
ja -ficip. .ite, para aqueles itens para os quais não tenha quantitative registrado, observar os requisitos do tem ,1 

P $ iimites para as adesões 

e;Itiisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou ent le, a cinquenta nor r 

antitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de ry -os para o gerenciador 

03-11rinr,rief, 

O at intitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do r:t antitativo de cada item ---

an. At, de registro de pregos para o gerenciador e os participantes, independentemente número de ároãos o, ' 

+1 5- participantes que aderirem à ata de registro de pregos. 

° Ira aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hosr lar por 61-nos 

ryntnistracão Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ate de registro reços gorcnr-q-1.1 nrlr 

Snide não estará sujeita ao limite previsto no itêm 4.7. 



frr ART,/ 

FOLHA: 
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g o s por orgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e mutiteipal peet_ if 
:notes voluntárias, não ficando sujeita ao )imite de que trata o item 4.7, desde que se 
.ilizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade d s 
idos no mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021. 

. ..ao a acréscimo de qua: tativos 

efetuar acréscimos lit-, quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

.r.idade da Ata de Registro de Pregos sera de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia (ail subsequente à dal,. 
iivutgacao no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovaeo 

nt a jos o 

a de cprrente da ata e registro de pregos terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contrau 
.eivrisa no momento da cowl :Lação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, ben corno 
0- o no plano plunanual, .ando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

Na formalização do contrato do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos 
irearlienlarios respectivos. 

A cohtratação com os fornec, ires registrados na ata será formalizada pelo orgão ou pela entidade interessada por 
itermédio de instrumento co :.-atual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 

instrument° hábil, conforme o .„ 95 da Lei n° 14.133, de 2021. 

mbtrumento contratual de gut trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de pregos. 

Os contratos decorrentes do si, :ma de registro de pregos poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para 
rormalização da ata de registro de pregos: 

Serão registrados na ata os pre,os e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a- possibilidade de o licItante 
oferecer ou não proposta em qJ.Atitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

Será incluído na.ata, na forma d. anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

Aceitarem cotar os bens, as cL as ou os serviços com pregos iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 
licitagao; e 

Mantiverem sua proposta origisi, 

Sere respeitada, nas contratagc s, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

O registro a que se refere o itei 5.4.2tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de 
atendimento pelo signatário da .a. 

Para fins da ordem de classilic igão, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do 
adjudicatário antecederão aqueies que mantiverem sua proposta original. 

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item somente será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

tr, 



Quando õ licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condigons estabelecidos no edital e 

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de pregos nas hipote- previstas no item 9. 

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores sera divulgado no PNCP ficará disponibilizado durante a 
vigência-da ata de registro de pregos. 

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classific- 'o ou o fornecedor, no caso da 
contratação direta, sera convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e ...as condições estabelecidos no 
edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejt -o das sanções previstas na Lei 
n°14.133, de 2021. 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor 
convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que i justificative seja aceita pela 
Administração. 

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada nn Sistema de Registro de Preços. 

IQuando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no ivi'

de contratação, e observado o disposto no item , observando o item 5.7 e subitens, fica facultado a Administração convocar 
os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-l' em igual prazo e nas condições 
pro;,,pstas pelo primeiro classificado. 

Na hipótese de nenhum bos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação os termos do item anterior, a 
Administração, observados o.valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edit: oodera: 

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 'regos foram registrados sem 

redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, —esmo que acima do !Drew do 

adjudidatário; ou 

Adjudicar e firmer o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores re- 'anescentes, atendida a ordem 

classificatária, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

A existência de pregos registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrivara a 

Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para a aquisição presandida, desde que devidamente 

justificada. 

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os ereços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual r' -'iição dos pregos orat es n 

rnorcado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações. 

Em caso de forge maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos, imprevisíveis ou previsiveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos tP los da alínea "d" do inciso II do 

caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Ern easo de criação, alteragão ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou ;uperveniência de disposições 

leais, com comprovada re'percussão sobre os pregos registrados; 

Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajust mento ou repactuação sabre os 

pregos registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

No easz.1 do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice prey -'o para a contratação: 



1 FOL. HA; 

ctu6ção, pode.... ser a pedido do interessado, conferme critérios definidos para a contrataçãot, 

AgAo DE PREÇOS REGISTRADOS 
C.' 

.,eiese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o orgbe L 
ierenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do prego registrado. 

. aceitc reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor sera liberado do compromisso 
quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

t e prevista ao item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem at, 
.„LiC), pare venficar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes e. 

i. .euores que tiveram seu registro cancelado. 

optiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelarnento da ata de registro.?," 
_ adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

Na mpotese de redução do prego registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e as entidades que tiverem fin-new 

0,riti alas decorrentes da ata de registro de pregos para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenalaiein 
,...Igut..iaçao com vistas a alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sera facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comp: ovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

Neste caso, o fornecedor encaminhara, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha 
de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação as condições inicialmente pactuadas. 

Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o prego registrado, o pedido sera 
indeferido pelo orgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor devera cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 
de cancelamento do seu registro, nos termos do item , sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na 

• legislação aplicável. 

Na hipotese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceita manter seus preços registrados, 
enservado o disposto no item 5.7. 

5e não obtiver êxito nas negociações, o orgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de 
pregos. nos termos do item , e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação maisvantajosa. 

Na hipótese de comprovação da majoração do prego de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no 
item e no item , o órgão ou entidade gerenciadora atualizara o prego registrado, de acordo com a realidade. dos yalores 
praticados pelo mercado. 

0 &gab ou entidade gerenciadora comunicara aos órgãos e as entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata 
de registro de pregos sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avalie a necessidade de alteração contratua.1, 
observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

As quantidades previstas para os itens com pregos registrados nas atas de registro de pregos poderão ser remanejadas pelo 
orgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de pregos. 

O remanejamento somente poderá ser feito: 



De orgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

De orgão ou entidade participante para orgão ou entidade não participante. 

O orgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar sera considerado participante 

para efeito do remanejamento. 

Na hipótese de remanejamento de orgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, sr,..rAn 
observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023. 

Competirá ao orgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo 
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja' prévia anuência do &Oa ou da ectida& 
que Sofrer redução dos quantitativos informados. 

Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Fed, ral ou de Municípios distintos, 
caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar peln 

aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

7.. 

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade ierenciadora, dos quantitatkir 

dos participantes da compra centralizada, nos termos do item , a distribuição das quantidades para a execuçao 
descentralizada será por meio do remanejamento. 

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

0 registro do fornecedor sera cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

Desqurnprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 

razoável; 

Não aceitar manter seu prego registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto n° 11.462, de 2023: ou 

Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2n21 ,71 ,̀r 

a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasSe o prazo de vigência da ata de registro de pregos, poderá o Orqz' 

ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela marutenção do registro de orPCOF 

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item será formalizado por des,  —ho do 6ro5o ou dP 

gei ciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

Nd- hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes 

que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

0 cancelamento dos pregos registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços 

total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

Por razão de interesse público; 

Apedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 



nao i louver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o drew de mercado tornar-se superior ou 

registrado. nos termos dos artigos 26, § 30 e 27, § 40, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023. 

DAS PENALIDADES 

O descumprimento da Ata de Registro de Pregos ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de pregos que, convocados, não 

honrarem o compromisso assumido injustificadamente pós terem assinado a ata. 

,FOLHA: 

inferts7ao prego 

É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de 

registro de prego (art. 7°, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

respeito as contratações dos órgão sou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023). 

0 &gee ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, 

iRkl d hticessiciacie de instauração de procedimento para canCelamento do registro do fornecedor. 

ØNDIOES GERAIS 
3. 

As ‘„..)iirrições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,„ as obrigações da 
Adminisuação e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL. 

No caso de adjudicação por prego global de grupo de itens, s6 sera admitida a contratação de parte de itens do grupo se 
houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (dues) vias de igual teor, que, depois de lida e achada 
em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Município de Recife, PE, 

:epresentante legal do órgão gerenciador: 

de de 2023. 

—CEL 
CARLOS FREDERICO DE VEDO PIRES 

ORDENADOR DE D P SAS 

Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s): 

MARCOS DA SILVA 
Assinado de forma digital por 
MARCOS DA SILVA 

NARCIZO:08339905783 NARCIZO.08339905783 
Dados 2.023.12.19 11.55.33 -0300' 

MARCOS DA SIVLA NARCIZO 
C1C/MF: 083.399.057-83 



ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

MINISTÉRIO DA DEF ESA 
COMANDO DO EXER( ITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MI LITAR DE AREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.° 27/2023 

0 HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE, com sede na Rua do hospício, 563, BO a Vista, Reci PH, 
i,i) no CNN/MP sob o n" ()9.577.422/0001-07, (UG Primária) e 09.577.422/0002-80 (UG Secundái-ia), neste ato 

pelo senhor Coronel CARLOS FREDERICO DE AZEVEDO PIRES, Ordenador de Despesas, nomeado*pela 
)'orturia ir'(Lx n" 608, de 21 de Julho de 2021, publicada no B1 n" 140 de 27 de Julho de 2021, portador da matricula 

n" 092585654-4, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na fo'rma. eietrônica, aro 
RECJISTRO DL PRJA.OS n" 27r2023, processo administrativo n.° 64583.009989/2023-91, RESOLVE registrar os preços 
'In St, PORTE MEDICAL COMERCIO E SERVICOS DE EQUIPAMENTOS MEDICO-HOSPITALAR LTDA. 
Alsciila no CNPJ 1319.486.478/0001-00, corn sede na SIA TRECII0 3- LOTE 985 — BLOCO D SALA 

ZONA INDUSTRIAL — GUARÁ BRASILIA- DF - CEP: 71200-030, neste ato representada pelo(a) Si(ai 
1 Lt) i ANTÓNIO DE ARAÚJO - brasileiro(a), CPF 369.183.771-91, indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo coin 

;III, açiao por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeita..4Q-
as panes as normas constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto n.° 11.462, de 31 de março de 2023, e 

em conformidade com as disposições a seguir: 

DO OBJETO 

1 1 A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual aquisição de insumos laboratoriais (LAC 1), para 
itender as necessidades do Hospital Militar de Area de Recife.e Órgãos participantes, especificado(s) Termo de Referência, 

I do edital de Pregão n° 27/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

ITEM DESCRIÇÃO 

mínimas e máximas de cada item, fornecedor (es) e as 

UNT QTDE 

Tubo Para Coleta De Amostra Biologica Material: Plástico, 
Volume: 3,5 ML, Componentes: Com Citrato De Sódio 3,2%, 

2 Uso: Goleta De Sangue, Caracteristica Adicionai: A Vacuo , 
Esterilidade: Estéril, Descartável 

ELOI A;striado de 

ANTONIO tp7rLold'9"
DL. ANTI n110 DE 

AkAL00:3
651E43771 

11.123 2!) 
91 I. 31,1 t44.131)0' 

VALOR TOTAL FOR 
ITEM R$ 

0,43 30000 12.900,00 



r-- ibo Para Coleta De Amostra Biológica Material: Plástico, 
=Volume: 4 ML, Componentes: Com Heparina De Sódio , Uso: 
DOI"eta De Sangue , Característica Adicional: A Vácuo , 0.78 10000 , 6
'Esterilidade: Esteril, Descartável 

7.800.00 

• ;Tuba Para Coleta De Amostra Biológica Material: Plástico, 
\iorio2 ML, Componentes: Com Citrato De Sódio 3,2% , 

8 Usk.): Coleta De Sangue , Característica Adicional: À Vácuo 
Esterilidade: Estéril, Descartável 

• 

•Tdbo Para Coleta De Amostra Biológica Material: Plástico,
Volume: 0,5 ML, Componentes: Com Edta-K3 , Uso: 

9 Microcoleta De Sangue, Característica Adicional: A Vácuo 
•.Esterilidade: Estéril, Descartável 

11 

0,42 10000 

' 0,45 1000 

Adaptador Uso Medico Aplicação: Pt Agulha De Coleta De 
Sangue A Vácuo , Tipo 1: Uso Cl Tubo Coletor, Material: 
Polimero , Componente 1: Encaixe Rosqueado , Componente 
Adicional: C/ Sistema Segurança Segundo Nr/32 , Tipo Uso: 
Uso Único 

0.33 30000 

- 

4.200,00 

450,00 

9.900,00 

Adaptador Uso Medico Aplicação: P/ Agulha De Coleta De 
Sangue A Vácuo , Tipo 1: Uso Cl Tubo Coletor. Material: 

12 'olimero , Componente 1: Encaixe Rosgueado , Tipo Uso: 
'Jso Único 

0.15 60000 9.000,00 

Pipeta Tipo: Sorologica , Graduação: Graduada , Capacidade: 
5 ML, Material: Vidro . Escala: Escala 0 05 Em 0,05 Ml , 
EsT;otamento: Esgotamento Total 1.01 5000 

Concentração: 70% VN ,Apresentação: 
Em Lenço Urnidecido 

24 

Lamina Laboratório Material: Vidro, Dimensões: Cerca De 75 
X 25 MM, Tipo Borda: Borda Fosca 

25 

0,11) 15000 

0,14 30000 

5.3)000 

2 1, 10 00 

4.200,00 

Placa De Petri Material: Plástico. Formato: Redonda , 
Dimensões: Cerca De 15 X 90 MM, Esterilidade: Estéril ,Tipo 
Uso. Descartável 

Me,o De Cultura Tipo: Ag'ar Salmonella/Shigella 
Apresentação. Per 

Meio De Cultura Tipo: Caldo Bhi Apresentação: Pe) 

10000 

300c 10 

277". 10 

5 900,00 

31 0,90 

7-") 00 

F 



J. 1. ipo. Agar Ease Motilidade Aspecto Hsico: 

Aga Mueler Hinton , Apresentacão. 

409,64 4.096,40 

301,95 10 3.019,50 

Caidc I ettalioneto Apresentaçi Po 

277,20 10 2.772,00 

e Tipo: Agar 1: Apresentação Po 

iab Material Haste Plástica , Tipo Ponta. Ponta Em 

296,01 10 2.960,10 

Algodáo Hidrofilo , Apresentaçâo" Embalagem Individuai 
130 Aditivos. Com Meio De Transporte Stuart, Esterilidade. 1,44 -5000 36.000,00 

1-stool , Tipo De Uso: Descartável 

iricic-itclor De Ph ripo: Tira De Papel , Escala: 0 A 14 

131 0,20 10000 2.000,00 

Material Fibre De Poliéster, Tipo Fixação: Tira Elástica, 
Adicionais: Grampo Ajuste Nasal Em 

112 Aiurninio, 0,14 10000 1.400,00 

VALOR TOTAL POR FORNECEDOR: R$ 120.070,90 

ORGAO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

' ' utgogerenciador será o HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

DA ADESÃO ÀATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

„AR, 
FOLHA:  108

t."6 

Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pi..blica federal, estadual, distrital e municipal que não 
participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 
observados os seguintes requisitos: 

Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou 
descontinuidade de serviço público; 

Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 
da Lei n°14.133, de 2021; e 

Consulta e aceitação prévias do orgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

autorização do Órgão ou entidade gerenciadora apenas sera realizada epos a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

•striaott de 
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O Órgão u entidade gerenciadora poderá rejeitpr adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios 
contratos ou àSua capacidade de gerenciamento. 

Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante devera efe iv r a aquisição 
ou a contratação solicitada em até noventa dias. observado o prazo de vigência da ata. 

O. prazo de que trata o, subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, 
mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que 
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de pregos. 

O árgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de pregos da qual seja integrante, na qualidade de não 
'participantê; para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4 1 

Dos limites para as adesões 

As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos • 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de pregos para o gerenciador e para 
participantes. 

O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item reg' '"d
na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades 
não participantes que aderirem à ata de registro de pregos. 

Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entie 
Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão a ata de registro de pregos gerenciada pelo Minis-tell° 
da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

A adesão a ata de registro de pregos por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá 

ser exrgida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seia 

destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos Preens 
registradós com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133. de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

VALIDA:)E, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

A validade da Ata de Registro de Preços sera de 1 (urn) ano, contado a partir do primeiro dia id subseauente a dan 

''vülgagão no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde cue co-er - 

D preço vantajoso. 

O contrato de corrente da ata de registro de pi-egos terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual, e 

observara no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bern corno 

previsão no piano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto devera haver a indicação da disponibilidade dos e-editos 

orçamentários respectivos. 

A contratação com os fornecedores registrados na ata sera formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por 

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 

instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021. 

TO t' t. 
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2 ot. AREA

unto contratual de que trata o item 6.2. devera ser assinado no prazo de validade da ata de registro de jos

LOS decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei' n° 14. 13 
•i; 

nornologação da licitação ou da contratação direta, de verão ser observadas as seguintes condições I. a 
aa ata de registro de preços: 

ristraaos na ata os preços*e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licita, 
o não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto ,io edital e se obrigar nos limites dela; 

--do na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

oorar os oens, as obras ou os serviços com preços igua,s aos do adjudicatário, observada a classificação Ira 

verem sua proposta original. 
4 

..ra respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licita, des ou dos fornecedores registrados na ata. 

edistro a que se refere o item 5.4.2tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de 
,toeolmento pelo signatário da ata. 

ara rins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do 
adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a due se refere o item somente sera efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital 4 —

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9. 

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores sera divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a 
vigéricia da ata de registro de preços. 

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da 
ontratação direta, sera convocado para assinar a ata de registro de pregos, no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
-1° 14.133, de 2021. 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor 
convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 
Administração. 

A ata de registro de preços sera assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso 
de contratação', e observado o digposto no item , observando o item 5.7 e subitens, fica facultado a Administração convocar-
as licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de clasificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 

Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualizagao nos termos do edital, poderá: 

ELOI Assmsco dc 
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Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sera 
redução, observada a ordem de classificação, com vistas A obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendi a ordem 
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

A existência de pregos registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigara a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do incise II 
caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

, 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 
legais, corn comprovada repercussão sobre os pregos registrados; 

Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 
preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

NO-caso do reajustamento deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação; 

'No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

Na hipótese de o prego registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o orgão ou 

entidade gerenciadora convocara o fornecedor para negociar a redução do prego registrado. 

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor sera liberado do compromissc 

assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ord, tT' rio 

classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os t 

fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procedera ao cancelamento da ata de registro de 

pregos, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicara aos órgãos e as entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de pregos para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 

negociuão com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações 

estabelecidas na ate, sera facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do prego registrado, medi =inte 

compkrovação de fato supeweniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

'1 
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forma digital 
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d r juntamente com o pedido de alt,-,11a, o, a documentação comprobatória ou a lar„ 
tieti,ut,Stf :3 a inviapilittede do preço registrado em relação as Lundições inicialmente pactuadas. 

de nac.: comprovação da existência de fato superveniente e.le inviabilize o prego registrado, ci pe 
Kai polo orgao ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumpnr as obrigações estabelecidas na ata, s'ob peh,i 

Ictitamento do seu registro, nos termos do item , sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e ra 
aplicavel. 

ta. ,-.:se de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos io item anterior, o kgerenciador convoea, . +s 
-eires do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceita manter seus preços reg..1` aaes, 
• o disposto no item 5.7. 

• outiver êxito nas negociações. o órgão ou entidade gerenciadora ptocedera ao cancelamento da ata de regibt, e 
nos termos do item , e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

oe comprovação da majoração do prego de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previza, 
,o item ll , o orgão ou entidade gerenciadora atualiza -a o preço reyistrado, de acordo com a realidade dos vaiures 

ai-uclos pelo mercado. 

t. ariti OU entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e as entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata 
s.am de pregos sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avalie a necessidade de alteração contratual, 
¡ado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

RENIANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

t‘s euantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo 
órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

remanejamento somente poderá ser feito: 

De orgão ou entidade participante para orgão ou entidade participante; ou 

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

O órgao ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado particiPante 
para efeito do remanejamento. 

la hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante paia órgão ou entidade não participante, serão 
observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023. 

entoetirá ao orgão ou a entidade gerenciadora autorizar o remanejamunto solicitado, com a redução do quantitativo 
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade 
que sofrer redução dos quantitativos informados. 

Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados. do Distrito Federal ou de Municípios distintos, 
caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item , a distribuição das quantidades para a execução 
descentralizada sera por meio do remanejamento. 
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CANCFLAMENTOMO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

'$ 
O registro do fornecedor será cancelado .pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

Descumprir as condições da ata de registro de pregos, sem motivo justificado; 

Não retirar a acte de. empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem jústificativa 
razoável; 

Não aceitar manter seu prego registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto n° 11.462, de 2023; ou 

Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n°14.133, de 2021, caso 
a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de pregos, poderá o oroão 
ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de orPcos 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item será formalizado por despacho do orgão ou da entidee 
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório, e da ampla defesa. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o orgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes 
que compõem o cadastro de reserva, observaqa a ordem de classificação. 

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços. 
total ou parcfalmente, nas seguintes hipóteses, desde Tie devidamente comprovadas e justificadas: 

Por razão de interesse público; 

podidc, do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o prego de mercado tornar-se superior ou inferior ao prego 
registrado, nos termos dos artigos 26, § 3° e 27, § 4°, aMbos do Decreto n° 11.462. de 2023. 

DAS PENALIDADES 

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejara aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de pregos que, convocados 

honrarem o compromisso assumido injustificadamente pós terem assinado a ata. 

E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta eta de 

registro de preço (art. 7°, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

respeito as contratações dos órgão sou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo cirgão participante a 

aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023). 

O (.5gão ou entidade participante deverá comunicar ao orgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1. 

dadaza necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

CONDIÇÕES GERAIS 

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 

AdminiStração e do fornecedor registrado, pena1ici3de5 e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, ANEXO AO EDITAL. 
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oe adjudicagao por prego global de grupo de itens, so sera admit,do a contratação de parte de itens d grupo 

para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vies de igual teor, que, depois de lida e achada 

tan oidem, vai assinada pelas partes e encaminhada copia aos demais orgáus participantes (se houver). 

t  lAkS t >via pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para orgao ou a entidade. O-

Município de Recife, PE, 

Representante legal do órgão gerenciador: 

de 

CARLOS FREDERICO DE 14 VEDO PIRES 
ORDENADOR DE D ' SAS 

Representante(s) do(s) fornecedor(s) registrado(s): 

Assinado de forma dogitall ELOI 

ELOI ANTONIO DE ARAUJO:36918377191 ANTONIO DE ARAUJO:36:1 b377191 
Dados: 2023.12.19 11.34:- 0300' 

ELÔI ANTÔNIO DE ARAÚJO 
CPF: 369.183.771-91 

de 2023. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 18(7), 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.° 27/2023 

0 HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE, com sede na RUa do Hospício, 563, Boa Vista, Recife/PE, Iscrito (a) no CNPJ/MF sob o n° 09.577.422/0001-07, (UG Primária) e 09.577.422/0002-80 (UG Secundaria), neste ato ,epresentado pelo senhor Coronel CARLOS FREDERICO DE AZEVEDO PIRES, Ordenador de Despesas, nomeado pela Portaria IV CEx if 608, de 21 de Julho de 2021, publicada no BI n" 140 de 27 de Julho de 2021, portador da matricula funcional n° 092585654-4, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS if 27/2023, processo administrativo n.° 64583.009989/2023-91, RESOLVE registrar os pregos da PROCELA PARTICIPACOES LTDA, inscrita no CNN 09.686.716/0001-69 com sede na Rua MvIcuri, —Floresta, Belo Horizonte / MG -- CEP: 30.150-190, neste ato representada pelo(a) Sr(a) CLAUDINEI PEREIRA DE OLIVEIRA - brasileiro(a), CPF 012.758.386-69, indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei n° 14.133, de 10 de abril de 2021, no Decreto n.° 11.462, de 31 de março de 2023. e em conformidade com as disposições a seguir: 

DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual aquisição de insumos laboratoriais (LAC I), pára atender as necessidades do Hospital Militar de Area de Recife.e Órgãos participantes, especificado(s) Termo de Referencia, anexo I do edital de Pregão n° 27/2023, que é parte integrante desta Ata, assim corno a proposta vencedora, dependentemente de transcrição. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

O prego registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor (es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
r 

ITEM DESCRIÇÃO 

Tubo Para Coleta De Amostra Biológica Material: Plastic , Volume: 4 ML, Componentes: Com Edta-K3 , Uso: Goleta De Sangue Característica Adicional: A Vácuo, Esterilidade: Estéril, Descartável 

— —I 

UNT QTDE VALOR TOTAL POR ! I 
ITEM R$ I 

0,40 64800 

_ 

25.920,00 ;girl 

'44 



, - ;14^, Pr oLet.p r ,%31,r,,tiatz9010-pro maul. 

C t ie Sangue , Caram.eristicsAdie • 
:111;dac 

To...07 
vc4urrf-:. , (44-.3 :4,,t!..fbdor 

_ . 

roC40 , r):41..C.1:%41.41 

Para Coeta D.?) Aroo4ifa,E.iAl..:;?..a oy, 

voaime: 5 ML, Componentes: Can Etita-K::: 
3ar.gue , Caracteristica,Adicitnal: A Vécuo.;
[Estéril, Descar,tevel 

- 
Reagente Para 11)!agnãiik)o 
5.;:•nipleto , Tipo De Ar16.1ise-: Cuz.T..aSvo Are 

154 I 
4' 

Corona-virus Covid-19 , Aprasentagto*:1-95C,
Imunocrornatoorafia 

VALR T.YFAL POR ORNECE30:.1: 

r o ere.netar,in• 

DA ADES: ... 14"9 4•• 

4,04.70.

, 

, • 
rác HOSP1RL MLITL. Eli Da ALL,. 

„lb tal• P.R.-73V.g., 

- vigência da ata, os Or o Wit,

particip cm do procedimento da ;RP pz..,der,fai 
obsem-,....,os os seguintes requir_•ito.s: 

Apresentação de justificatiVa ,da 
desconfinsidade de Servigo--p,:iblico; 

7oG6o 

I 

- o : 

$2.0450;00 

:1,00 

prario.s. n 4.-,ondi c de não parvurpantes, 

riZuaV.,scis de provável desabastecimento ou 

Demonstração de que Os Nalores re tradc,s ps Afores praticados pelo mercedo,na forma do art. ,. 

da Lei n° 14.133, de 2021; e 
.1 

Consulta e aceitação previas do &O.:0 ou da et 

autorização do órgão ou entidade gerenciador- - 

O órgão ou entidadelgerenciadora poderá rejeik 
contratos ou ;;-1 sun capacidade de gerenciame 

Após a autorização do órgão ou da entidade tnciattfna, c. 

ou a contratação solicitada em até noventa prazo d 
4= 

O .1 lzo de que trsta o stibier-ri anterior, colakti eNti.Arr.O.c- r riirtação, poder
• 

ÇCG do Cr Ao ou da sntidade 1-' pep .órgão 

respeitado o iirnio lompora. de vigência da at r ith', de 

auk ¡r% : aceitação' cis at,dseo polo forhecedor. • , 

I. 

:r 

„ 
of.so ,D.traigrn acsrreta: prejuizo à execuça9 de seus próprios 

Onitdade não parlicipante devera efelivar a aquisição a
vigência da ata. 

ser prorrogado ekdepcionalinente, 
ou pela entidade gerenciadora, desde que 



5 4,

z,'•':s\rQ11-1A: t 

kr% 0 •
O órgão ou a entidade poderá aderir a item da at de registro de preços da qual seja integrante, na ualidade de não participante, 'pare aqueles itens para os quais (AO tenha quantitativo strado, observados os requisitos do iterri 4.1 

Dos limites para as adesões 

As aquisições ou contratações adicionafs não poderão exceder, por orgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, ria totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata'de registro de preps.. 

Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e-municipal, a adesão à ata de registro de pregos gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limita previsto no item 4.7. 

adesão à ata de registro de preços por-órgãos e entidades ca Administração Pública estadual, distrital e municIpai poderá -er exigida para fins de transferências voluntaries, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos• preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.1:13, de2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de pregos. 

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

A validade da Ata de Registro de regos sera de 1 (urn) ano, 'contado a partir do. primairo dia útil subsequente a data de divulgação no PNCP, podfricio ser Prerrogada por igual p`teriodo, mediante a anuêneja do f.oitriecedor, desde que comprovado 
/ 

k 
O contrato de corrente, da ata de registro de preços lerá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação ea cada exercic:o. financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como k . a previsão no piano plunanual, quaitido ultrapassar 1 (um) exercício 

o prego vantajoso. 

"a formalização do! contrato ,o0 do instrumento substr:uto deverá haver a indicação da dsponibilidade dos créditos orçamentários respettivos. 

A contratação cor os fornecedores registrados na ata sera formalizada pelo ói•gão Ou pela offtioado fgerrj §gtqlg por intermédio de ini-trumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorizaça6 de compra ou outro instrumento habill conferme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021. 

O instrumento cofitratual de que trata o,item 5.2. deverá ser assinado,no prazo de validade da ata de té,gistro de preços. 

Os contratos deoorrentes do sistema de registro de preços po,derdo ser alterados, observado o art. 1Ei da Lei n° 14.133, de 2021. 

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas a-3 Seguihtes condições 'Para 
formalização d ta de rsgistro de preços: ,

Serão registraao:; na ata os preOs e os quantitativos do a'dju'.dicatário, devendo ser obseryada a pos-sibilidade de o licitante 
oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo pitvisto no edital e se obrigar nos limites dela; . - 

rti 



Sere incluído na ata, n8 forma de anexo, o regi aa r'oe liCifantea'ou farnecedores que: , 
.0 

Aceitarern cotar os bens, as obras ou os servi`e•ids ',torn preçca. igikis aos do adjudicatário, observada a dassificAolio da • :le 
licitação; ê As•il .1.

Mantiverem sua proposta original. 

Sera respeitada, nas contratações, a ordem de eibssifiaagão dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 
inf.' if: t i.,• 

Al
O registro a que se refere o item,. .4.2tem por 91.5-jell\':0 6 rormaçEig clii;cidastro de reserva para o caso de impossibilidade-de 
ate-alimento pelo sleinatário*da aia. * i i;illitV.•71 . 

i • ,a
• „a. 4•., • ,x..,-n :,-,- .--, • 1 

f.)ara, fins da ordem de classificação, os licitantlea ou fornecedcree que aceitarem reduzir suas propostas para 0 pm o do 
adjudicatário antecederão aqueles que malvéligf4d4 proposta origin ., * 

• IT•i P -. 
A aa'a:;:iaeão dos licitantes que comporão o C8Cini.r.o.ide reserva a c'ïde se refiere o,item somente sera efefaaala quancio 
houver necessidade de contratação dos licitant4tiWaMsconfes, nats seguint4 hipoteses: O. "1 - • ' 

' 1-ti 'Ili • IA ,i - 
..--• i• 

QuandeO licitante vencedor não assinar a ata .tr i rfa. c.41s4o,  de pre-gasp° peat° e nas condigões estabelecidos no edital e 

'' t.'• t-110•V e 
0 A, 

Quando houvera cancelamento do registro do licitantalou c.o regisirsIde hregos nas hip,oteses previstas no item 9. 
01 I i `.• et .. 1 
• l i 0 .0 

0 prego registrado com indicação dos licitanteo. rneOedores ser.;;". ditzulgado,no PNCF e ficará disponibilizado durante a „ 
vigência da ata de registro de preços. 01.

Após a homologação da licitação ou da contr .façãp alireta, o liciteate mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da 
contratação direta, sera convocado para assn1 t i cc egistrbi pregos, no prOo e nas condições estabelecidos no ..;t. • . „, • , 
edital de licitação ou no aviso de contratação iic o tpena de de aiit o direito, pemddrejuizo das sanções previstas na Lei 
n° 14.133, de 2021. *et

A% 

O prazo de convocação podera,ser prorrogadq vat 'vez, par igalalper:i*oao, mediante solicita4.vio licitante ou fornecedor 
..evi• • 0 0 

convocado; desde que apresentada dentro cii.erlpoW., devidan te—justifidada, que a Kisaicativa seja aceita pela 
Administração. 1.Y. • •• 

; 

I •," 
etv 

t 
A ata de registro de preços será assinada por meig Fie assinaturajcligleal a disponibilizada no Sistema de'Regietro de

tf e'. I ti l' f

Quar0do o s. -.avocado não ''Issinar a ata de regist ye; de prows r& pr a 1,0?,.6 e nas condições estabelecidokno edital-QU ncaavi 
de cantrafação, e observado o disposto no ite!)*-440fAtoitiando 4 item'5:7.0e subit4ns, fica facultado a Adininistração,convecar 

os licitantes remanescentes do cadastro de rOSergiii,6 ordem/de cliiselfiCação, para, fazê-lo em igual prazo el-iaaloondigoes 

prOpostas peio primeiro' classificado. 01' ,„ , 
- 1 lt, ) 

i '11 . t 
Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.4.2.1, aceitar _a contratação nos termas cly itemaanteripa a 

- r•t si ` -. a a:a :•-. • Adminicaração, observados o valor estimado e sue et, efiLual atualia.agao nos temias do edital, poderá: , 

i 
Convocar para negociação os demais licitantes pil orne adores remanescentes cujos preços farearp iregistados set , 
redução, observada la ordem de classificaçkort'ora Ivistas :a obtengão 'de' prego melhor, mesmo qú , acima dos prego do .„. 

t 

t 

e•0 - 
adjudicatário; ou ; 

Adjudicar e firmar o contrato nas condições °feria:141e pelos licitantes du fornecedores remanescentes, atendida e ordem 
late al,. • 

classificatória, quando frustrada a negociação0Melligecondigao. 4... . 

.. .;.-, - iaitli --

A existência de preços registrados implicara cempromisno di fornecimentc.nas condições estabelecidattamAs não obrigará a 
-1 Vali' - I Administração a contratar, facultada a realizaçrieft, 0!,.e, fat gaolespecifica. para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 
i 



ados no 

cao de forge maior, caso fortuito du fato d) príncipe ou em cieóorrência de fatos impreVisiveis ou pre eis deconsequências incalculáveis, que inviabilizem a éxecução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do
caput do art 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

endargos legais ou a superveniência de disposio-5es 
legais, com comprovada repercussão sobre os pregos registrados;

Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de clausula de reajustamento ou 

repactuação sobre os 
preps registrados, nos termos da Lei n° 

14.4,3, de 2021: 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação.
- 

, I No caso da repactuação, poderá ser a 
pedi4 do interessado, conforme critérios-definidos para a Contratação:i 

' 
Se não obtiver êxito nas ne 

pplações„o órgão ou-entidadegerenciadora procederá ao cancelamento da ata do registo -... 
preços, adotando as medi es cabiveis para nbtengão .de contratação mais vantajosa.f-;-, . ,..,., 

Na hipótese de redução do prego 
registrado, (5 -gerenciador comunicará aos órgãos e as entidades que tiverem 

firMapo contratos decorrenfeS" da ata de registro de preços _pare que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligendiarem 

negociação corn/vistas 6- alteração écintratual, dtservado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

hipoteseide o pretodt mercado'Itor4naF7se jsuperior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 
obrigaçiles 

esStabelypit) aS na eta', gera facultffdo ao ynecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediantecomprovagpo de fato superveniente que 
sudogtamente o impossibilite de cumprir o compromisso

1-
/ 

Neste so, oldrnecedor encaminhard, junfamente com o pedido de,alteração, a documentação comprdbatória ou a planilhade c tos quo' demimsird a inviabilidade do pi-ego registrado em relação As condições inicialmente pactuadas.

, N hipótese de não comprovação da 
existência de fato St.,iperVeniente que inviabilize o prego 

regiitrado, o pedido sera i deferido óelo órgbo ou entidade gerenciaddra e!o fornécedor de'vei-6 cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena
legislação aplicável. 
..le canceiamento o seu registfo, nos termos do item , sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na

i 
Na hipótese de canqamento do registro do fornecedor, 

'nos termos do item anterior, o 
gerencrador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

'classificação, pare verificar se aceita manter seus 
--preços registrados, observado o disposto n9 item 5.7.

110EGociAçÃo DE PREÇOS REGISTRADOS

Na hipótese de o prego registrado 
tornar-ste sup6rior ao prego praticado no mercadO por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do prego registrado.

Caso não aceite reduzir seu prego aos 
Valdes praticados pelo mercado, o fornecedor sera liberado do compromisso

'› 
assumido quanto ao item registrado, sem 

,ApliTção 'de penalidades administrativas.

Na hipótese prevista no item 
anteoir, o !gsrenciad,or convqcara os foinecedores do cadastro de reserva, na ordem declassificação, para verificar se a ,itam r'eduzir seus preps aos valores de mercado e não convocará 

oS licitantes ou 
fornecedores que tiveram seu re stro cancepdo. 

ALTERAÇÃb OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS.F0f¡Gis;T_RD, OS 11 A 

Os preços registrados poderão 
§er alteradosibú atikalizadoS em 1:1o'cor da de eventual redução

preços pra 
mercado ou de fato que eleve o dusto dos bens, 

,ClaP obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
Em s

dos 

tir i ;WO «se 



TA.,siO•J‘it , • 

con* 

Se :*-Fso obtiver êxito nas,r edociagões, o órgão et! enrades renc'Focra procedera ac cancelamento da ate ,desegistro de 
6, _as termos do iten , e adotará as metlyas pai'a a ç nção da contratação mais vantajosa. 

1 I. 

Na hipótese de comprovação da majoração do Neço de mercado We inviabilize o preço registrado, conforme previsto no s.s 
item e no item , o orgão ou-entidade gerencipftr-4 aivalizárá 'c Pr registrado, de acordo com r aliciade dos valores 
praticados pelo mercado. 

O orgão ou entidade gerenciadora comunicar0 aos orgaos e.,as entidades que tiverem firmado contratos,decorrentes.cla ate 
de registro de preços sobre a efetiva alteraçáo registracIóN.Aa''.qUe avalie a necessidade de alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14 , de . ,021. , . 1 Pt 4 

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES RE STRADAS NA Ank DE REGISTRO DE PREÇOS 

As quantidades previstas para Os itens com pree„ reel,traddS naS.Iat'as de registro de pregos poderão ser remanejadas pelo 
orgão ou entidade gerenciadora entre os árgAps f i s .ntidades partieipantese não participantes do registro de pregos. 

O 
4 •et1 

remanejamento somente poderá ser feito: 

De orgão ou entidade participante paira órgão ot11 fentidprie participante; ou 

ee- e,e-s 
De orgão 60 s entidade participante para órgão oil l a nbo. partielpente. 

4 
O orgão oe entdade ease:sic:adore qua tiver estirtidijo.4s quantidadés qs_se pretende contratar sera considerado participante teof. 

°felt() do remanejamento. 

.;•-k f 
Na eipote OSe de reman mento de órgão ou pitidade partjcipanté Para órgão ou entidade não participante, serão 
observados os limites previstos no art. 32 do Des:1r fotif 11.462, de 201 „ 

Competira ao órgão ou a entidade gerenciadora Olitorizar o remapaiarnento solicitado, com a redução do quannativo 
.',. ,•te . . 

inicialmente -informado pelo orgão ou pela entidade particiØante, desdki que haja prévia am "ncia do órgão ou da entidade 
que sofrer redução dos quantitativos informat4- '14 

,I ,.-
Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou :'entidades dos Estados, do Distrito Federal cu' Municípios distintos, 
caberá ao fornecedor benefiCiario da ata de regiko 'de preços. ribs :Vedas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento decorrente di,hreManejarnento doS, r+,

t-

Na hipótese da compra centralizada, não havendo'in'dicação pelo,órgão ou pela entidade gerenciadora, dos antitativ 
11, 

dos participantes da compra centralizada.. WS- ts.errnos do iten4 ta distlitiuição das quantidades para a'''evcuçãd 
descentralizada sera or meio do remanejarnentcP' 

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITNTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

A 

0 registro do fornecedor será cancelado pelo•gerehciador, quando fornecedor: 
r • 

condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente,-no prazo estabelecido pela 'Administração sem justificative 

razoável; 

l'‘Lio aceitar manter sau.preço registrado, ria hipótese prevista no artigo 27, § 2°,' do Decreto n° 11.462, de 2023; ou 

Sofrer sanção prevista nes incisos III ou IV do caPut do a'rt. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 



1 ,4 
.We.12.110 I 61 . e Na hipótese de aplicação de sanção'Previstanos bipbg, III ou lV do caput do art. 156 da Lei n° 

14Z1,33,de.2021,-aso 

 m 
a penalidade aplicada ao fornecedor não 

uitrOaigttpra4zo rib vigência da ata de registror de preçot, podera o`órgão 

ou a entidade gerenciadora poderá, médiante 
decisão fundarnentada, decidir pela manutenção do 

registro d e pi eç:os, , 

,  . 
vedadaS contratações derivadas da ata enqqarito ()erdurarem os efeitos da‘sangão. 

gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

O cancelamento de registros nas 
hipótesep previstas no item sera formalizado por despacho do órgão ou da entidade

e 1 

que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
Na hipótese de cancelamento do registro do 

fornecedor, o órgão ou a êntidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes

0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, 

total ou parcialmente nas seguintes hipóteses, desde otié devidamente comprovadas e justificadas: Por razão de interesse público; 

A pedido do fornecedor,' decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o prego de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço 

3istrado, nos termos dos artigos 26, § 30 e 27, § 4°, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023. 'DAS PENALIDADES 

O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejara aplicação das penalidades ePtabêtecidas no edital. 
, 

As sanções também se aplicam aos integrantes do'cadastro de reserva no registro de preços qua, nonvoccdos, não 

honrarem o compromisso assumido injystificadamentp Pós teremassinado a ata. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de 

registro de prego (art. 70, inc. XIV, go Decreto n° 11 j62, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

ieSpeitO as contratações dos órgão sou entidade pprtigipante, caso no qual caberá ao respectivo órgão partiCipante a 

aplicação da penalidade (art. F.f inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023). O órgão ou entidade participante deverá ? órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1,
-:,- Comunicar a 

_ 
dada a necessidade de instauração de pfocedimento ra cancelamento do registro do fornecedor. 

•,, 

CONDIÇÕES GERAIS 

3ondiçoes gerais de 'execução do oWeto, tais ccfno os prazos ,para entrega e recebimento, as obrigações Referência, ANEXO AO.EDITAL. da 

A6i-ninistração'e do fornécedor 
i-egistrado/penalidades_e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de No caso de adjudicação por prego global de grupo de itens, si5 será admitida a contratação de parte de itens do grupo se 

houver prévia pesquisa de 'mercado e'demonstraçáo de sua vantagem para o órgão ou a entidade. Para Jirmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois dd lida é achada 

em ordem, vai assinada pelas parfes e encaminhada copia aos demais órgãos participantes (se houver). 

;GP 

• 

fl jcípio de'Recife, PE, de 
de 2023. 

a 

ce ; 



Representante legal do Órgiio gerenciador: 

— CEL 
CARLOS FREDERICO DE-A 0 PIRES 

oRDENAripk DE DES

1 
1 

, legat(is) do(s) fornecedor(s) re4itrado(s): ,  . 
Mn'Oeo den; o  ad'oho' or 

CLAUDINEI PEREIRA DE 'Cl45, AUDINEI KgIRA E' P

OUVEA:Q127533q669. OLMI0Ag27s1338669 
Dados: 2 312.19 11:17:56 -03 00' 

 .4,,. 1,' . 

CLAUDINE I. PpEIRA DE,61;11VEIRA 
6 5F: 012.78.38.6:69- '4, .. i . , 

7.4 
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ASS1 
' 0 

ATA DE W;ISTRO DE PREÇOS 
MINISTÉRIO DA DEFESA 

COMANDO DO EXÉRCITO, 
COMANDOiMILITAR DO NORDESTE HOSPITAL MOTAR DE ÁREA DE RECIFE (Hospital A/Altar de Pernambuco / 1817) ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.° 27/2023 
I .0 HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE, com sede na Rua do Hospício, 563, Boa Vista, Recife/PE, 

,nscrito (a) no CNPRIVIF sob o n° 09.577.422/0001,07, k(I:IG Primaria) e 
09.577.422/0002-80 (LTG SectincL;•:•¡q), ato 

„Jr2sentado pelo senhor Coronet CARLOS FREDEI:tICO DE AZEVEDO PIRES:Ordenador de Despesas, nomeado pela 

Portaria CE x if 608, de 21 de Julho de 2021, publicada no BI n° 140 de 27 de Julho de 2021, portador da matricula 

funcional n° 092585654-4, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 

REGISTRO DE PREÇOS n° 27/2023, processo administrativo n.° 
64583.009989/2023-91, RESOLVE registrar os preços 

da DINIALAB ELETRONICS DO BRASIL LTDA inscrita no CNPJ 
02.472.743/0001-90, com sede na Rua Salinas, 

a° 709, Floresta, Belo Horizonte/MG, neste ato representada pelo(a) Sr(a) PAULO HENRIQUE PENIDO SILVA - 

brasileiro(a), CPF: 013.491.736-73, indicada(s) e cualificada(s) nesta ATA, de acordo corn a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes as normas as disposigões a seguir:
constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, nc Decreto n.° 11.462, de 31 de março de 2023, e em 

conforrnidade com 
DO OBJETO 

, 1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de Pr4gos para eventual aquisição de insumos laboratoriais (LAC I), para 

atender as necessidades do Hospital it4litar de Área de R,ecife.e Órgãos participantes, especificado(s) Termo de Referência, 

anexo I do edital de Pregão n° ,2 /2023, cite é pane integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

i, ,-,ependentemente de transcrição:' 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAOES E QUANTITATIVOSt 
0 prego registrado, as especitleações do objeto, as quhntidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor (es) e as 

demais condições ofertadas na( ) proposta(s) são as queseguem: ---- I-
--i---

j ITEM 
DESCRIÇÃO 

URI 
, — 

Reagente Para Diagnostico Clinico 5 Tipo-1: Conjunto f Completo , Tipo De Apálise 1: Detecc5o De Anticorpo 160 Antinuclear , Método Agiutinagão En') Laléx ,ApresentaWo 45,23
1: Teste 

QTDE VALOR TOTAL 12-0—R-7 
ITEM R$ 

2000 90,460,00 

Si t‘ i 
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Reagente Analitico 1 Tipo: Conjunto Completo , Tipo De' 
l''Analise:,Qualitativo Drogas , Característica Acticional: Arranjo 

164 Em Chip, Componentes: Anfetamina, Barbi4icat, 
Benzodiazepinicos Componentes Adiciona ,Bppreqpifina, 

! ;anabináides, Benzoilecognina , OutrostonIponerlles: 
• ! Metanfetamina, Metadona, Mdma, Opipceos-, ComppsiOlo: 

Fenciclidina, Ant.Triciclicos , Aplicagb'd: Em Uriaa 

 I \ 

VALOR TOTAL POR FORNECEDOR: R$ 275.460 fi 

ÓRGÃO(S) GE'RENCIADOR E PARTICIPANT(S) 

O org<io gerenciador será o HOSPITAL rvillaTTAR'DE AREA DE WIFE; 

b;.a ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 4 
Durante a vigência .da ata, os órgãos e as entitiades da Administraçaa .pública federal, estadual, distrital e municipal que r 
participaram do procedimento de IRP poderW'flerir .A ata de ;wistro de pregos na condição de não participante , 
obserVados os seguintes requisitos: 

Ap.,e3entagão de justifi,cativa da vantagem da açiesão, inclu i em situações de provável desabastecimento ou 
des0Intinuidade de serviçc público; 

Demonstração de que os valores registrados sião compatíveis com ips valores praticados pelo mercado na forma do mt. 23 
i t

".. 

Consul e aceitação prévias da orgão ou da entidade gerenciadord .•:.; do fornecedor 
4.= 

autorização do órgão ou entidade gerenciadora a6eneS. s;erá realiza0 após ti aceitação da apsão pelo fornecedor. 
I

O orgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitv adea&as caso elaSUssam acarretar prejuízo à execução de seus próprios a,

da Lei n° 14.133, do 2021; e 

t 

contratos ou à sua capacidade de gerenciamenta. , t 
ri 

Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgãopLaentidade não pK• ticipante devera efativar a aquiaiaáo 

ou a contratação solicitada em ate noventa dia pbservado o praz4 e vigência da ata. 

O prazo de que trata o subitem anterior, relativo ã Qfetivagão da dontratação, poderá ses.prorrogado excepcionalmerad, 

mediante solicitação do órgão ou da entidade não partipipante aceita belo OrgA9 ou pela entVde gerenciadora, desde que 

respeitado o limite temporal de vigência da ata 'de tegiStaq de pregos., < 
1.,711

O orgáo ou a entidade poderá aderir a item da ate de, registro de'pregps da qUal seja integrante, na qualidade de não 

participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo regikrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

As. aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por canto dos 

qUantitativos dos itens do instrumento convocalorio,regi.strados na ata de registro de pregos para o .gerenciador e para os 
4, t. 'participantes,

O qiiantitativo decOcrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo deicada item registrado 

na ata do: registro de preços para o gerenciador &Cs participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades 

não paricipantes que aderirem à ata de registrc. de, pregoS. 
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• • 

Para aquisição emergencial de medicamentos e.. ma-terra:fide CongOmo Médico-hospitalar por órgãos 

evo 

entidades --da 
(5‘ 

Administração Pública federal, estadual; distrital e n-fOicip'atra adesão 6 ata de registro de pregos-gerenciada Pelo 1i1stérid da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da AdministraçãO Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando-sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada a execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos pregos registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTR9 DE PREÇOS E CADASTRO )RESERVA 
A validade da Ata de Registro de Preços sera de 1 (1.1m) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente'à data de 
o prego vantajoso.
divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por 

igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado

contrato de corrente da ata de registro de preçdls terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orgamentarioS, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (urQ) exercício financeiro. 

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto devera haver a indicação da disponibilidade." dos créditos orçamentários respectivos. 

A contrafação com os fornecedores registrados na ata sera formalizada pelo orgão ou pela entidade interessada pôr intermédid de instrumento bontratUal, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de' compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.1334-de 2021. 

0 instrumento contratual de due trata o item 5.2. deveila 'set- assinado no prazo de validade da ata de registro de pregos. 
Os contratos decorrentes do sistema de registro de pregos poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei n° 14.1.33 de 2021. 

Após a homologação da licitação ou da, contratação direta, ,deverão ser observadas as seguintes 'condições para --Nrmalização da ata de registro de pregos: 

'erao registrados na ata os preços e os quantitativos do 6Fi judicat6rio, devendo per observada a possibilidade de 'o licitante oferecer'ou não proposta emijuantitativo inferior ao máximo-previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 
Sera incluido na ata, na fornia de anexo, o registro dod licitantes ou dos fornecedores que: 

Aceitarem cotar os bens, .,as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

Mantiverem sua proposta original. 

Sera regiieitada, nas côntratações, a ordem de classificação dog licitantes ou dos fornecedores :registrados na ata. 
0 registro a que se refere o item 5.4.2tem por objetivo a formação de badastro de reserva para o.paso de,impossibilidade atendimento pelo signalario da ata.  de 
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Para fins da. ordeal de classificação, os lic:tareco ou forne-cedo..es que aceitarem reduzir suas propostas pata 
adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua propostaloridinal, 

A habilitação dos licitantes que comporão o caa'astro de reserve a que se refere o item somente sera efetuada quando 
houver necessidade de contratação. dos licitantesltmanescentes, nas seguintes hipóteses: - 

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preço,; no Prazo e nas condições estabelecidos no edital e 

[Neg.° do 

• ; 
Quendo houver .o cancelamento do registro do licitante ou do regisfre çie pregos nas hipóteses previstas no item 9. 

l'i a- '• ' ." ,t .t • , . i ,e,; f 
apreço registrado com indicação dos licitantes e'fornecedores sera.: divulgado no PNOP e ficará disponibilizadó durante a 
vigência da ata de registro de preços. 

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitarae mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da 
contratação direta, sera convocado para asstpc de registro pregos, no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital licitação cu no aviso de contratação et qoi? pena ,d6 iJecaitdo direito, sem prejuízo das sanções previses, np. Lei 
n°14.133, de 2021. 

O prazo de oonvocação poderá ser prorrogado 1 (uma)vez, por ig4I'perfodo, mediante solicitação do licitante ou ozroderrii 
convocado, desde que apresentada dentro de:: prazo, devidernefte justificada, e que a justificativa seja aceita pela • 
Administrage't.'.o. 

A ata de registro de preços sera assinada por meio de. assinatt.ira digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

Quando o convocado não assinar a ata de regisfro te preços no pfAqb e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso 
de contratação, e observado o disposto no`iteji-at b;•.-sise!:vando p 'Rein 57 e subitens, fica facultado a Administração convocar 
os licitantes remanescentes do cadastro de re4erkiazi lid ordem de clai.sificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. s-

Na hip,otese de nenhum dos licitantes que trafaI  o item 542.1, I aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
. 

Administração:observados o valor estimado e sqa.10er1tual atUalize7ÁNO nos termos do.edital, poderá: - t. - 
Convocar para negociação os demais licitantes ou ornecedoreso-reManescentes cujos pregos foram registrados sem 
red.. ;ão, observada a ordem de classificação,dcbr`nevístas à obtenão 'de prego melhor, mesmo clue acima do preço do 

1 adjutacatário; ou #. 

Adjudicar e firmer o contrato nas condições oferta.das pelos licitantès ou fornecedores remanescentes, atendida a ordc 

classificatória, quando frustrada a negociação de, rri'éih6rcondição. 
ti ; = - 

A existência de preços registrados implicará compranisso de fornecimeoto nas condições estabelecidas, mas não obrigArka 

Admink,..,-ação a contratar, facultada a realização de ficitação especifica,para a aquisição pretendida, desde que de•vidao:Noete,. 
• # 

justificada. 

ALTERAVA0 OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS _c,ISTRADOp 

Os preços registrados poderão ser alterados ou a 3lizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos bensi dd tobras ou dos Seryigoe registrados, nas seguintes situações: 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a ‘e5;4&..Ução da ata tat:corno pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do 

caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 

legais, com comprovada repercussão sobre os preOds registrados; . 
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MIN 

"4", 
rri 

TURA 0; 
-te` 

Na hipót?se de previsão no edital ou no aviso de contrataçãO.direta de cláusula de reajustamento ou repactuação-7or itkOlvg 
pregos registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de .2021, 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação; 

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessadd, conforme critérios definidos para a contratação. 

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

Na hipótese de o preço .registrado tornar-se superior ao rego praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou 
entidade gerenciadora convocara o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

Caso não aceite reduzir seu prego aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor sera: liberado do ciimpro,nisso 
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

Na hipótese prevista no item: anterior, o gerenciaddr convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará 'os licitantes ou 
fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata tie registro de 
pregos, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de redução do prego registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e As entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de pregos. para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
negociação com vistas A alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Na hipótese de o prego de mercado tornar-se superior ao prego.registrado e 6 fornecedor não poder cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sera facultado ao fornecedor requerer ao 'gerenciador a alteração do prego registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

Neste caso, o fornecedorencaminhara, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou:e,  planilha 
de custos que demonstre-a inviabilidade do prego regiStrado em relação As condições inicialmente pactuadas. 

Não hipótese de não comprovação da. existência- de fato superveniente que inviabilize o prego registrado, o pedido sera 
indeferido pelo órgeo ou entidade gerenciadora e o fornecedor devera cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 'pena 
de cancelamento do seu registro, nos termos do item , sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 202-1; e.na 
'egislação aplicável. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva,, na ordem de classificação, para verificar ,se aceita manter seus preços registrados, 
observed° o disposto no itei-n 5.7. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procedera ao cancelamento da ata de registro de 
preços, nos termos do item , e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de comprovação da majoração do prego de mercado que inviabilize o prego registrado, conforme previsto no 
item e no item , o orgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado. 

O órgão ou entidade gerenciadora.comunicara aos órgãos e As entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata 
de registro de pregós sobre a efetiva alteração do prego registrado, para que avalie a necessidade de alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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REMAEJAMENTO DAS QUANTIDADES REOSTRADAS•NA Ai-A DE REGISTRO DE PREÇOS 
,14 

As quantidades pr3vistas ̀ pare os itens com pregos sregislrades nas ateas de registro de preços poderão ser remanejaclas pelo 

&gat: o:i entidade gerenciadora entre os órgãos ou astentidades participantes e não participantes do registro de pregos. 
4A 

O remanejamento somente poderá ser feito: 
*4-

orgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

De orgão ou entidade participante para orgão qi erit!da'de não participant°. 

0 &pa° ou entidade gerenciadora que tiver estirpado as quantidades que pretende contratar sera considerado participante 

para efeito do remanejamento. 

Na hipótese de remanejamento de orgão ou enticipde partieipante pare‘-órgao ou entidade não participante, serão 

observados os limites previstos no art. 32 do Decreio,h° 11.4'62, de 2023. 

Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadpra autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitwa 

inicialmente informado pelo &Tao ou pela enticiade.participente, desde que haja prévia anuência do &Oa ou da enticIli4y, 

que sofrgr redugão dos quantitativos informad6s:1 

Caso o remanejamento seja feito entre órgão e ou entidades dos Estados, 1do 'Distrito Federal ou de Municípios distintos, 

cat -.6 ao fornecedor beneficiário da ata de feelistrp pregos, observadaa, as condições nela estabelecidas, optar pela 

acca: cão ou não do fornec,mento decorrente qd wmantijamento dea itens. 
-et 

N.§ hipótese da comora centralizada, não havencfs.), í-ndfcação pelo órgão ou peia entidade gerenciadora, dos quantitativos 

dos participantes da compro centralizada, he termos do, item: , a distri8Uição das quantidades para a ext.-if...1)0o 

descentralizada eorá por meio do rernanejarneptq. 
oe?' 

DANCE ..AMENTO DO REGISTRO DO LICITA,Ni-E VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
ri I 4 

0 registro do fornecedor sera cancelado pelo gerençiedc¡i', quando 4fornecedorf 
y 

Descumprir as condições da ata de registro d,e preços, sem motivp justificado; 
ia 

Não retirar a nota de empenho, ou instrumentd, equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificative 

razoável; 

Não aceitar manter seu prego registrado, ne hipofese prevista no artigo 27, § 2°, do-Decreto n° 11.462, de 2023; ou 

Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do capui'do art. 156 da (..ei n°, 14.133, de 2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista,n tincisos III op IV do'caput do art. 156 da Lei n°.14.133, de 2021, caso 

a penalidade aplicada ao fornecedor não Elittapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o orgão 

ou a entidade gerenciadora poderá, medrantWdecisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas contratações derivadas da ata erequánto.perdurarern,be efeitos da sanção. 

O eencelamento de registos nas hipóteses previStas no item sera formalizado 'poi- despacho do orgão ou da entidade 

gereociadora, garantidos o principlos do contraditÓrId e da amtiladefesa. 

N:a hipotese' oe cancelamento do registro do -fornecedor, o orgão ou a entidade gereneiadora poderá convocar os licitantes 

que compõem o cadastro de reserve, observadal ordem de classificação. 
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4.. 4 
vet #,A 

, 
0 cç' 

FOLHA: 

0 cancelamento dos pregos registrados poderá ser 
realizaJpelo gerenciador, em determinada ata de registro !.d)eA. SSpii7dreços. 

total ouParcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que pvidarnente comprovadas e justificadas: 
Por razão de interesse público; 

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou forge maior; ou
1.

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o prego de mercado tornar-se superior ou inferior ao prego 
registrado, nos termos dos artigos 26, § 30 e 27, § 40, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023. 
DAS PENALIDADES 

0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das Penalidades estabelecidas no edital. 
As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserve no registro de pregos que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido injustificadame,ntepós terem assinado a ata. 

.t8 da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de i
, --,-, ..istro de prego (art. 70 , inc. XIV, do Decreto n°,11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser péito as contratações dos órgão sou 
ehtidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a

f Olicagão da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023). 
0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocbfrências previstas no _item 9,1 
dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
CONDIÇÕES GERAIS 

As condições gerais de execução do Objeto, tais como os prazos para entrega e' recebimento as obr.igações ..,da Administração e do fornecedor registrada, penalidades e demais condições do ajuste, encontrarn. -se definidos no-Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL. 

/ t

•

No caso fiCadjudicação por prego global de grupo de itens, só sera admitida a contratação de parte de itens do grupo se 
houver prévia pesquisa de mercado eedemonstraão- de sua vantagem pala o órgão ou a entidade. 
Para firmeza e validade do pactuado, presente Ata foi lavrada em 02 (dOasyvias de igual teor, que, depois de lida e achada 
ern ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada copia aos demais órbr aos participantes (se houver). 

Município de Recife, PE, 

Representante legal do órgão gerenciadorvi

ARLOSTREDERICO EVEDO PIRES. 
ORDENADOR DE SPESAS 

Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s): 

de 2023. 

— CEL 

pi 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

- (Hospital Militar de Pernambuco / 181.7) 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.° 27/2023 

0 HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE, com sede na Rua do Hospício, 563, Boa Vista, Recife/PE, 

fserito (a) no CNTIJIMF sob o n" 09.577.422/0001-07, (UG Primária) e 09.577.422/0002-80 (UG Secundária), neste ato 

representado pelo senhor Coronel CARLOS FREDERICO DE AZEVEDO PIRES, Ordenador de Despesas, nomeado pela 

Portaria CEx n" 608, de 21 de Julho de 2021, publicada no BI n° 140 de 27 de Julho de 2021, portador da matricula 

funcional IV 092585654-4, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 

REGISTRO DE PREÇOS n" 27/2023, processo administrativo n.° 64583.009989/2023-91, RESOLVE registrar os pregos 

da EBD BIOTECH IMPORTACAO E COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA, inscrita 

no CNPJ 13.977.106/0001-91, corn sede na RUA JURUA, 46, LOJA 04_— GRACA, BELO HORIZONTE/MG — 

CEP: 31140020, neste ato representada pelo(a) Sr(a) CARLOS RAMACHO RIBEIRO VIANA - brasileiro(a), CPF: 

001.234.856-22, indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes As normas constantes na Lei n° 
14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto n.° 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a 
seguir: 

DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual aquisição de insumos laboratoriais (LAC I), para 
3tender as necessidades do Hospital Militar de Area de Recife.e Órgãos participantes, especificado(s) Termo de Referência, 
anexo I do edital de Pregão n° 27/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

0 preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor (es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

' ITEM 

135 

DESCRIÇÃO 

— 
Rcitgente Pala Diagnostico Clinico 5 Tipo: Conjunto Completo Para 
Automacilo Tipo De Análise: Quantitativo De Dimero D , lvletodot 
munolltiorimetria Apresetnacáti: Teste 

UNT QTDE 
VALOR TOTAL POR 

ITEM R$ 

/3,00 7000. I 61.000,00 

CARLOS RAMACHO 
RIBEIRO 
VlANA:00123485622 

Assinado de form," Igital por 
CARLOS RAMACHO RIBEIRO 
YIA,NA:00123485622 
Dados: 2023.12.19 10:52:43 -0300' 



AFT, 

„ 

R.:tie:ire Para Dinui.6AiLo Clinico 5 1 ' iiWd Complete Yttra 
..otitmaçfto , Tipo De Anitlise: Quantitativo De -Dimero D. Metcdu: 

136 Iniuni,itleerimetrio Apresentztotio: Teste ' 

VALOR TOTAL POR FORNECEDOR: R$ 177.100,00 

ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

O órgão gerenciador será o HOSPITAL MILITAR DE AREA È RECIFE; 

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREC9S 

Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da AdrniriIstração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não 

participaram do procedimento de IRP poderãoi adarIr a ia da- ragiAtro de preços na condição de não participantes, 

observados os seguintes requisitos: 40 
Apresentação de justificativa os N./aniagern da adesão., inclusive em situações de provavel desabastecirnento ou 

de— ontinuidade de serviço público: 

Demanstração do que os N,alores registrados estão compatIvai (!o;.1 ps valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 
, 

da Lei n° 14.133, de 2021;e 

Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade.carenciadoia e do fornecedor. 
01, . 

autorize -ão do orgão ou entidade gerenciador p apenas seró realfrada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 
' 

O drgão ou entidade'gerenciadora poderá rejeita'r; adesbf:S cas.O•eits possam acarretar prejuízo execução de seus próprios 
a a 

contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

Após a autorização do órgão ou da entidade gerepciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição 

ou a contratação solicitada em até noventa diasropservado e prazo çle Vigência da ata. 

0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetiv;:ig',.710 t!a .f...:ontratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, 

mediante solicitação do órgão ou da entidade p r:-.orlicipar11.)3 -d,c.;eita poIo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde qt; 

respeitado o Halite temporal de vigência da ata de registro preços. 

O ergão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registre de preços da qual seja integrante, na qualidade de não 

participante, para aqueles itens para os quais n56 tenha quantitativo regiSlrado, observados os requisitos do item 4.1

,Insk:as riara as adesões .o 

As aquisições ou contratações adicionais não' poderão eXceder, ,por orgão ou entidade, a cinquenta por canto dos 

qua iitativos dos itens do Instrumento convocatórie regisa'ados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 

partiaipantes. 

O quantitativo decorrente das adesões não p6dera exced---3r, pa totallqade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado 

na ata de registro de pregos para o gerenciader p.os. participante:s, independentemente do número de órgãos ou entidades 

não participantes que aderirem a ata de registro de preços. 

Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades da 

Administração Pública federal, estadual, distrital e:rnunicipal, adesão ata de registro de pregos gerenciada pelo Ministério 

da Saúde não estará sujeita ao limite previsto noliem 41. 

CARLOS RAMACHO 

RIBEIRO 
VIANA:00123485622 

Assinado de forma digital por 
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• TURA 

0 
4. A adesão a ata de registro de preços  por cirgão & jtidfre ia Adn itii Xtaço Pública estadual distrital e municipal pq‘deti4 ser exigida para fins de transferências volunt as não fteando süjtlita;a:e limite de que trata 8, item 4.7„ desde que seja 'destinada a execução descentralizada de 41' ou • projeto' federal e comprovada a compatibilidade des preços registrados com os valores praticados no merc, -do na-formp do art. 23 alei n° 14.133, de 2021. 

Vedaçâo a acréscimo de quantitativos 

É vedado efetuar acréscimos nos qdantitativoa fixados na ate de registro de pregos. 

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
A validade da Ata de Registro de Pregos sera de 1 (um) ano, -contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

0 contrato de corrente da ata de regislio de pregos terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação ei a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem cdmo qiiiprevisão no plano plurianual, quandc t;ltrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

a formalização do contrato ou dc fnstripento substituto devera haver' a indicação da disponibilidade' dos - créditos orçamentários respectivos. 

A contratação com os fomecedoret Tegistrados na ata sera formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento pontratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021. 

O instrumento contratual de que tat- item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de pregos. 
Os contratos decorrentes do sistema cle registro de preço S poderão ser alterados, observado o art. 124 dá Lei n° 14.133, de 2021. 

Após a homologação da licitação cu da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de pre.;ps: 

Serão registrados na ata os pregos e as quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta dm quantRativ6 inferior ao máximo presto no edital e se obrigar nos limites dela; 
até incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes (.1.1 dos fornecedores que: 

Aceitarem cotar os bens, as ob s ou os serviços cdm'pregos iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

Mantiverem sua prop xita origina 

Sera respeitada, nas cantratageiE a Órdem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 
O registro a que se r4ere o item 5.4.2tem por objetivo a formagão de cadastro de reserva para o caso de impossibilidP A: de atendimento pelo signatário da at 

Para fins da ordem da classifica to, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço • do adjudicatário antece.16rão aquele .que mantiverem sua proposta criginal. 

A habilitação dos lic tantes que ;omporão o cadastro de resen a que se refere o item somente sera efetuada quando houver necessidade d6 contrataqa dos licitantes remanescente: nas seguintes hipóteses: 

CARLOS RAMACHO 
RIBEIRO-. 

VIANA:00123485622 

Assinado de forma digital por 
CARLOS RAMACHO RIBEIRO 
VI.MA:00123485622 
Dados: 2023.12.19 10:53:03 -03'00' 



a

Quando o licitante vencedor não assinar a ata fl ria,:aa" 

Quando flouver o cancelamento do,rogistro do lr..,itairiaot.tg' 

O preço registrado corn' indicação dos licitnts e fcanocadoiaa • 
vigência da ata de registro de peço. 

orazo e nas condições estabelecidos na, editei 

pregos nas hipóteses previstas no item 9. 
?lava. • •ral 

oivulado no PNCP e ficará disponibilizado d rente a 

4^; ação da licitação ou da confradzaçi.:io 9reta„elicita.nte mais \bem classificado cu o fornecedor, no caso da 
contfatação direta, será convocado pare assirtat,,-0 att: dê:lab-etroj'ija pregot, no prazo e nas condições estabefoodos no 
edit. 1 de licitação ott no aviso de contratação creta, sob,peri.i .t.i.faive:a.air o direito, sem -prejuizo das sangões•previstas na Lei 
n°.da: 133, de 2021. . 

O
. -a •e„ 

pr.azo•de convocação pode raa ser prorrogado 1 (ume) viztpralal período, mediante solicitação do licitante ou forncedor 
convocado, desde que apresentada dentro pc "v' 'e justifica", e que a justificativa seja aceita pela 

" • ."?.ai. • •-err.aabaa Ad In infiStraÇãO. ; 

A ata da registro de pregos sera assinada por meio de af;i11 fç3pitrJa disponibifizada no Sistema de kegistrc.1 de, Preepa 

1-4 
Quando i5 convocado não assinar a ata de registro del WO e nas conorcões estabelecidos no edital ou no avis 
de contrataçãO, e_observado o disposto io itema,obset'yandó .1-3iT1 5.7 e subitens,Ifica facultado a Administração. convocar 
os licitantes remanescentes do cadastro de re 'a rTai Or parg fazê-lo ern igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 

Na hipótese de nenhum dos licitantes que Irata o item 
Administração, observados o valor estimado e qua 010,1q/E3ç 

Convocar para nogcaiação os demais licitantes ou fornes—
redução, observada a ordem de classificação,, com •vistas: 
adjudicatár;o; taa 

Adjudicar 'firmar o contrato nas condições ofertades f)elo:a 
classificatória, quando frustrada a negociação cio. melhor,pono-

a - 

A existência de preços registrados implicará comprorpisso r)‘-‘ , rpeopill:anto nas condições estabdecidas, mas não obrigará a 

Adi -nistração acorAratar, facultada a realizagão „de licifaçãh eSpei:ffica,para a aquisição pretendida, desde qua devidamente 

jus' . ada. a„.4 rr 

aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
c:40 nos termos di!) edital, poderá: 

remanescentes cujos pregos foram registrados sem 
ençAo de preço rapihor, mesmo que acima do prego do 

ALTERAÇAQ OU ATUALIZAÇ -AO'DOS PREÇOS REGiSTIRADO , . 

-- ,t - xi,Qs preços registrados poderão ser alterados oulatuatizad ,s•eirode.corrôncia de eventual redução dós preços praticados no = ,,,.. $ 
mercado ou de fato que eleve o Gusto dos bens: tiasaibl O'as ki Oq §erVigos registrados, nas; seguintesipituações: lo . ,. ,. • •,kner A-• .,, 

.- .c A ,5_ ,, 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato rtiO princip.e.., O'tt. pm decorrência de fatos imprevisiveis ou previsíveis de , .; • a: a,„ • , 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execugão da.afalarcorrio pactuada, nos termos da alinea "d" do inciso II do 

caput dá art. 124 da Lei n° 14.133; de 2021. 

Altesoufornecedores remanescentes, atendida a ordem 

, 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tri4ta 

legais, corn comprovada repercussão sobre op preço S re-gii4radp,-s-

Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de dontrataVo 
pr os recaca..aooa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

• 4 OVe 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a cdritaq d uai de e o índice previsto para a contratação; 

u• encargos legais ou, a superveniência de disposições 

cisiusula de reajustamento ou eepactuação sobre os -a • a - 

CARLOS RAMACHO 
RIBEIRO 
V1AN A:00123485622 

Assinado de forma digital °or 
CARLOS RAMACHO RI BEIRO 
VIANA:00123485622 
Dados: 2023.12.1g 10:53:13 -0'90' 



a 

No case çid repactuação, poderá ser 
a,pediddri‘inte-ress.'s* o 

-1Ç 

NEGOCII,‘,949 DE PREÇOS REG,ISTRADOE; 
, 

tfrfate Aí1E1 40 

• 

morrna;critenos definidos para a contrataga-65, ' 

Na hipótese de o pregO registrado tornar-se suPerjoral.?'.-prego p ticadO no mercado por motivo superveniente, o órgão ou 
entidade'gerenciadora convocará o fornecedorparaqiee6ciar a ,re&içãb-do preço registrado. 
Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do, compromisso .., 
assumido quanto ao item registrado, sem,aplicação de penalidades administrativas. 
Na hipótese prevista no item anterior, o 'gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserve, na ordem de. 

- 

classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 
pre2k.')s aos valores de'Tnercado e não 'convocará os licitanteS DU 

fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o ,Orgão ou entidade g,erenciadora procederá ao cancelamento da ata çle registro de 
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contrat,5gão mais vantajosa. 
Nz hipótese de redução do prego registrado, o gerenciador Icomunicara aos órgãos e as entidades que tiverem firmado 
eontratos decorrentes da ata de registro de:Preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciee.crr 

- :gociação com vistas-A alteração contratual, observado ri rdi-sPikítõ no art. 124 da Lei n°14.133, de 202. 
- 

1 , Na hipótese de o prego de mercado tornar-se superior ao free') registrado e o fornecedor 'não poder cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sera facultado lac) fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do prego registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente c, impossibilite de cumprir o comproelisso. 
Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente cote o pepido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha 
de custos que demonstre a inviabilidade do prego registrado em relação As condições inicialmente pactuadas. , adas.

a

Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o prego 
briga 

regi.strado, o ped!do, sera indeferido pelo orgão ou entidade gerenciadOra e o forOeccllx deverá cumprir as O ções estabelecidas na ata, sob pena1 - de cancelamento do seu registro, nos termos do item , serri' prejuizo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 221, e na 
legislação aplicável.

, 
Na hipótese de cancelamento do registro do forneceet>r, no termos do iternanteriore o gerenpiador Convocará os 

-I 

fornecedores do cadastro de reserva„ na ordem de classOcação, para verificar se aceita manter seus 
pregos registrados, observado o disposto no item 5.7.

. 

não obtiver êxito nas negociações, o &gap ou entidade gerenciadora procederá ao cancelaMento da ata de regisl o de 
.-agos, nos termos do item , e adotará as medidas cabiveit pare a obtenção da contratação mais vantajosa. , - 

praticados pelo mercado. 

item e“no item , o orgão ou entidade,gerenciadcra ate3lizart o prego registrado, de acordo com a realidade dos valores 

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de Oercado que -inviabilize o prep:), registrado. 

conforelf:''..P,r.e:::::,, 

. , 

4-d õrgão ou entidade gerenciadora comunicará aos orb A.c.:3 As éniidades que tiverem firmado contratos' decorrentes da ata 
de registro de pregos s'ob0 a efetiva alteração do prego -egistrado, para que avalie a necessidade de alteração contratual, 
observado o disposto no ah. 124 da Lei n°14.133, de 2021. 

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
As quantidades previstas pare os itens corn. preçõs registradct has atas'de registro de pregos poderão serremanejadas pelo 
dreo ou entidade gérenciadora entre os órgãos ou as enticades participantes e não participantes do registro de pregos. O remanejamento somente pOdera ser feito: 

CARLOS RAMACHO 
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CARLOS RAMACHO RIBERO 
VIANA:00123485622 
Dados: 2023.12.19 10:53:22 -03'00' 



De orgão ou entidade participante para orgão o; errtíc!ade,pla-.11ctlante; gu 

• 
De orgão ou entidade participante para órgão 011 nti l Ilt,0;00gt: -i;:;1-411te. 

•e, 
O órgfie ou entidade gerenciadora que tiver e„tirna.E;to as qUantidoes -tlue pretende contratar sera considerado participante 
pars el to do remanejamento. 

Na hipc:,-tese de remanejamento d.e cet',.dacie 0-ara orgão ou entidade não participante, serao 
observados os iimites,previstos no art. 32 do D,6.ere,tp...rf 11:462.1ie 202. 

Competira apAr,,,gão ou .6. eatidade gerenciaprerwtorizar r'errigt5ejamento solicited°, com a redução do quarftitativo 
inicialmente informed° pelo órgão op pela entida;".1e. participatite„ dei;de.que haja previa anuência do &Or) da entidade 
que sofrer redução dos quantitei.ivos informadotr , 

o iernanejamento seja feito entre orgão.goth.i.erdades do,s a8os, do Distrito Federal ou de Municípios distOtos, 
caberá ao fornecedor beneficiário da ate de i'04-1,i-o fie ritroçee, obeer;vades as condições nela estabelecidas, optar , pela 
aceitação ou não do fornecimento decorrente dclit,*1 ejaiillento d • 

Na hipótese da compra centralizada, não haveriJT, 1;idicalcão peld 
dos participantes da compra centralizada,, nó , le' kosl do item 
descentralizada sere por meio do rernanejamen .. ...4 t i 

!, . 

CANÇELANIENTO DO REGISTRO DO LICIT .VENCE-.10R-E 

0 rastro do fornecedor sc. rá cancelado pelo qrarriciFtilor, q.' uandp ollidcedole 
t' the .014. 

Descumprir as condições da ata de registro de preAsesern notivejLificado; 
str • ' -1 

Não retirar a nota de empenho, ou instrum 
razr vel; 

0 équivaenter fr a2-0 estabelecido 

••• 4-
1.-o.ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos 

distribuição das quantidades para a execução 

OS PREÇOS REGISTRADOS 

pela Administração sem justificative 

t . 
Não aceitar manter seu prego registrado, ne4 tlipótese previste o artigo 27, § 2°, do Decreto n° 11.462, de 2023; ou 

.t  • -
Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV ddbakit do art. 'I5;a j...ér no 14.133, de 2021. 

' '- j 1 A • 

Mil h : -; de epliearAo de a-Emig.° prevrste: nos incisos Ill.= /ill V do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021, cast 
.1 a penalidade aplicada ao fornecedor niloaJit.repasSe o praze ie.'-efigência da ata de registro de pregos, podera o orgi A 

, 
ou a entidade gerenciadora podera, medienté, décisão fundatteef.ada, decidir pela manutenção do registro de prows, 

-- „ 
vedadas contratações derivadas da ata éri_guantti"perdurareri el,efeitos da sanção. te-,. e », 

O cancelamento de registros nas hipotesesprevile no item 4,-..;-fórmalizado por -despacho do .orgão ou da entidade t, . 
gerenciadora. garantidos os princípios do contraditórible da ample Vasa: 

Na hipotese de cancelamento do registro do folnecedor, o orgas,,afra.,:intidade gerenciadora poderá convocar os licitantes 
-.. 

que compõem o cadastro de reserve, observadala4rd'em de crassr 4,407 

1 l' -tt ' " t t 
O cancelamento dos preços registrados podera SOT rgaliz. ado pet:4 gei:ericiador, em determinada ata de registro de pregos, 

total ou parcialmente, nap seguintes hipóteses '; deede que devidarrierVcoEnprovadas elusjificadas: 
f ., • 

Pôr razão de interesse púbico; 

te• 
4017-t 

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito 0E1 força maio ; 
ler 

.N3LOS RAMACHO Assinado de forma digitai por 

@:E1RO CARLOS RAMACHO RIBEIRO 
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Se não houver êxito nas negociações, nas hipertgê - '-or ego eAal)ercado tornar-se superior ou 

registrado, nos termos dos artigos 26, § 3° e 27, O r", ai-nbes tig Dearaon°41),462, de 2023. 

0 
L.7.'r-:..-.=.:•,,.jr).?"-?I‘ 

,...,7: ,,-,,y,7 çt 

0, 
4r1)C'

inferior ao prego

DAS PENALIDADES 

O descumprimento da Ata de Registro de Pregos ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadaStro de reserva no registro de preços que, convocados, não 

honrarem o compromisso assumido injustificadamente pós terem assinado a ata. 

competência do gerenciador a aplicação das penaiidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de 

registro de prego (art. 7°, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito as contratações dos orgão sou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023). 

O õrgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgao ,ae,renciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, 
dada a necessidade de instauração de procedimento para.cancT,0mento dó regiStro do fornecedor. 

NDIÇÕES GERAIS 

As condições gerais de execução do objeto, tais como os 'prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades q, demais condições -do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL. 

No caso de adjudicação por prego global de gripo de 49ns, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo se 
houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vailtagem para o orgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (dues) vias de igual teor, que, depois de lida e achada 
em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais orgãos participantes (se houver). 

Município de Recife, PE, 

vresentante legal do órgão gereneindor:+

de 2023.de 

;1 -CM, 
CARLOS FREDERIC() DE AZ,'IEDO PIRES 

ORDENADOR DE DESPESAS 

Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s): 

CARLOS RAMACHO Asstbado de forma digital por 
CARLOS RAMACHO RIBEIRO RIBEIRO viANA:qa123485622 

'I/IAN:A.:00123485622 Dados: 2023.12.19 10:53:52 -03'130 

CARLOS RAIVIACTri0 RIREIRO ViaA 
CPF: 001,234.856-22 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Milita-r Pernambuco / 1817). 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - 

N.° 27/2023 

O HOSPITAL MTLITAR DE AREA DE RECIFE2 com sede na Rua do Hospício, 563, Boa Vista, Recife/PE, 
scrito (a) no CNPJ/MF sob o n° 09.577.422/0001-07, (tJG Primária) e 09.577.422/0002-80 (UG Secundária), neste ato 

representado pelo senhor Coronel CARLOS FREDERICO DE AZEVEDO PIRES, Ordenador de Despesas, nomeaddpela 
Portaria n° CEx n° 608, de 21 de Julho -de 2021, publicada no B1 if 140 de 27 de Julho de 2021, portador da matriàula 
funcional n° 092585654-4, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 
REGISTRO DE PREÇOS n°27/2023,`probesso administrativo. n.° 64583.009989/2023-91, RESOLVE registrar os preços 
da GERAES DIAGNOSTICA LTDA, inscrita no CNPJ 13.430.441/000,1-75, com sede na RUA ALEXANDRE 
SIOUEIRA, 89, LETRA A — CAICAP. .S, BELO HORIZONTE - MC; neste ato representada pelo(a) Sr(a) REBECA 
BRAGA BATISTA - brasileiro(a),. CPF 069.904.306-99, indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(S) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se 
as partes As normas constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto n.° 11.462, de 31 de março de 2023, e 
em conformidade corn as disposições a seguir: 

DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de Presgos, para eventuaf aquisição 4e insumos laboratoriais (LAC I), para 
atender as necessidades do Hospital Militar de Area de Recife.e Órgãos participantes, especificado(s) Termo de Referência. 
anexo I do edital de Pregão n° 27/2023, que é part é integrante desta Ata, ssim como a proposta vencedora, 
..-idependentemente de transcrição. 

DOS PREÇOS, ESPECÍFICAÇÕES EsQUANTITATIVOS 

0 prego registrado, as especificações do objeto, as quantidades rraiIimas e maxim 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

ITEM 

5 

s de cada item, fornecedor (eq) e 

DESCRIÇÃO 
' 
UNI QTDE 

VALOR TOTAL POR 
ITEM R$ 

Tubo Para Coleta De Amostra Biológica Material: Plástico, 
Volume- 8,5 ML, Comrionentes: Sem Aditivos, Uso: Goleta De 
Sangue , Característica Adicional: A Vabuo , Eiterilidade: Estéril, 
Descartável 

0,88 Ci000 61.600,00 

REBECA BRAGA Assinado deformo digital p r REBECA 
BRAÇA BATISTA:06990430 99 

BATISTA:06990480699 ...„aclos: 2023.12.26 .) /:50:341-03'00' 
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I, 

10 

:.- 
Tub° Para Coleta De Amostra Biológica Material: Plástico, 
Volume: 1 ML, Componentes: Com Ativador De Coágulo E Gel 
Separador. Uso: Microcoleta De Sangue , Característica 
Adicional: A Vácuo, Esterilidade: Estéril, Descartável 

6I,I74 1600 

. 

74000

29 . 

Reagente Para Diagnóstico Clínico 7 Tipo: Conjunto Completo 
Para Automaçâo , Tipo De Analise: Qualitativo/Quantitativo De 
E.Coli E Calif. Totais, Método: Onpg E Mug , Apresentação: 
Testa 

9,63 2000 19.260,00

36 

• 

Meio De Cultura Tipo: Caldo Gn , Apresentação: Líquido, 
Característica Adicional: Tubo 13x100mm 

" 3,52 500 1.760,00 

40 

Meio De Cultura Tipo: Meio Mio , Apresentação: Semi Sólido, 
Caractéristi6 Adicional: Tubo 13x100mm 

' 

' 

10,80 1000 10.800,00

Oeio De Cultura Tipo: Maio Cromogênico Para Candida , 
presentação: Sólido, Característica Adicional: Placa 90mm 

43 I ,25 2000 ,12.500,00 

I 

I

49 

Maio De Cultura Tipo: Agar Clad , Apresentação: Sólido, 
Característica Adicional: Placa 90mm 

Meio De Cultura Tipo: Agar Hectoen , Apresentação: Sólido,, 
Característica Adicional: Placa 90mm 

I 
2,6b 1 

i 

6,70 

4000 

2000 

10.640,00 

13.400,00 

I 

50 

Maio De Cultura Tipo: Agar Salmonella/Shigella , Apresentação: 
Sólido . Característica Adicional: Placa 90mm . 

4,0 

/• 

1000 4.600,00 

I 

56 

Maio De Cultura Tipo: Agar Mueller Hinton , Apresentação: Solido 
, Caracteristica Adicional: Placa 90mm 

, 

Meio De Cultura, Tipo: Agar Cromogênico Para Vre , ' 
Apresentação: Sólido , Característica Adicional: Placa 90rtim 

. # 
I ts

, 

3;65 

7,45 

1000 

1500 

3.650,00 

11.175,00 

Met() De Cultura. Tipo: Agar Cromogênico Para Triagerh De Esbl , 
. Aspecto Físico: Sólido , Característica Adicional: Placa 90mm 

57 
6,60 3000 19.800,00

, 
i 

58 

Meio De Cultura, Tipo: Agar Cromogênico Para Streptococcus 
Grupo B . Apresentação: Sólido, Característica Adicional: Placa 
90mm 5,66 3000 16.980,00

REBECA BRAGA Assinado de forma digital por REBECA 
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2.44. 

Meio De Cultura Tipo: Agar Uréia De Christensen , APresektSção: 
P6 

63 251,15 10. t 

Meio be Cultura Tipo: Agar Cled , Apresentação: Po 

66 322,00 15 

2.511,50 

4.830,00 

Meio De Cultura Tipo: Agar Sabouraud Dextrose 4%, 
Apresentação: P6 

69 210,00 10 2.100,00 

Meio De Cultura Tipo: Agar Teague/Emb Apresentação: P6 

70 

74 

112 

300,00 

Meio De Cultura Tipo: Agar Sabouraud Apresentação: Pó, 
I • Aditivos: Com Cloranfenicol 

10 

5 

3.000,00 

1.550,00 

Cepa Padrão Tipo: Staphylococcus Aureus Características 
Adicionais: Atcc 25923 

65,00 100 6.500,00 

[ 113 

118 

Cepa Padrão Tipo: Escherichia Coll , Caracteristicas Adicionais: 
Atcc 25922 " 

Reagente Para Diagnostic() Clinico 1 Tipo: Sistema Identificação 
Bioquímica , Tipo De Análise: Identificação Streptococcus Sp. 
Apresentação: Teste 

,,,. 119 

06,m 

9,88 

Reagente Para Diagnóstico Clinico 7 Tipo De Análise: Clualitativo 
De Oxidase Bacteriana , Apresentação: Tira 

500 

1000 

28,37 50 

120 

Reagente Analitico 1 Tipo: Conjunt Completo, Iwo De Analise. 
Qualitativo Bactérias Heterotrófica fm Agua , Apresenla.;ão: 
Teste , Caractenstica Adicional: F i..3rescencia 

# 
Swab Material: Haste Em Madeira , ripo Ponta: Pc.)i Em 
Algodão Hidrófilo , Apresentação'. E mbalagern Inc idual 

128 Papei Grau Cirúrgico, Esterilidade Isteril , Tipo Li.; Uso: 
Descartável 

168 

Antibiograma Principio Ativo: Vançomicina , Dosagf 
256 MCGIML, Características Adicionais: Tiri or 
Concentração 

ref-

0,016 A 
ra d i en te De 

16,2-

0,20 

27,65 

200 

15000 

506 

32.500,00 

9.880,00 

1.418,50 

3.244,00 

3.00p,00 

13.825,00 

Assinado de forma digital por REBECA 
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%-•';,, O órgão. ou a-eriti 
'participante, para aqu 

i 

VALOR TOTAL POR FORNECEDOR: R$ 271.264,00 

ÓRGÃO(S) .pERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

O órgão get4ncdor será o HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE; 
'44

DODESÃO ikATAvDE fiEGISTRO DE PREÇOS 

Durante a Abricia da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não 

participaramo procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 

observadds OsIseguintes requisitos: 

Apresentação"  e justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou 

descontinuidade‘de serviço público; 
'04

Dehlonstragão de,flue os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 22 

da Lei n° 14.133, 'cre.2021; e 
ti.,

, ori§ulta aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadofa e,do fornecedor. 

autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realiZada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios 

contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição 

tratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

0 r 
mediartt (Alp trata o subiterh anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, 

respeitadd árgão du da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que 

or
i
el de vigência da ate de registro de preços. 

klerá aderir a item da ata de registro de pregos da qual seja integrante, na qualidade de não 

-sara os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

43. Dos limites para as adesões 

As aquisições ou contratações adicio 
quantitativos dos itens do instrumento con 
participantes. 

poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 

registrado g na at de registro de preços para o gerenciador e para os 
i i 

O quantitativo decorrente das adesões não poderá exce 
na eta de registro de preços para o gerenciador e os partici 
não participantes que aderirem à ata de registro de pregos. 

11 

otalida8 ao dobro do quantitativo de cada item registrado 

Ventemente' do número de órgãos ou entidades 

Para aquisição emergencial de medicamentos e material de c 
Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão 
da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

A adesão à ata de registro de pregos por órgãos e entidades da Administraç 
ser exigida para fins de transferências voluntaries, não ficando sujeita ao

tiMO rhedico-hos?italar por órgãos e entidades da 

eta de registro de preços gerenciada pelo Ministério 

o Pública es/adual, distrital e municipal poderá 

ife de que trata o item 4.7, desde que seja 

REBECA BRAGA Assinado de forma digital pQr REBECA 
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xe. .s
ORA codestinada à execução descentralizada de pfb'graka '4Su projeta;tederar' e comprovada a compatibilida4 preços 

registrados c6m os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

619 2.4

A validade da Ata de Registro de Pregos sera de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequenteà data de 
divulgação no. PNCR podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado 
o prep() vantajoso. 

0 contrato de corrente da ata de registro de pregos terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e 
observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como 
a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exelcicio financeiro. 

formalização do contrato ou do instrumento substitutb deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos 
40,...gamentarios respectivos. 

A contratação com os fornecedores registrados na ata sera formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compira ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021. 

O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata,de registro de pregos. 

Os contratos decorrentes do sistema de registro de pregos poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei n° 14.133-; de 
2021. 

Após a homologação da licitação ou de contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condigAeg para 
formalização da ata de registro de preços: 

Serao registrados na ata os pregos e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibiiidede de o licitante 
oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites claa'; 

Sera incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitaptes ou dos fornecedores que: 

7-Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 
licitação; e 

Mantiverem sua proposta original. 

Sera respeitada, net contratações, a ordem de classificação dog licitantes ou dos fornecedores registrados na eta. 

0 registro a que se refere o item 5.4.2tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidadê de 
atendimento pelo signatário da ata. 

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o prego do 
adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

A habilitação dos Jicitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item somente sera efetuada qUaDdo 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

Quando o licitante vencedor não assinar 'a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital e 

REBECA BRAGA Assinado de forma digital por REBECA 
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Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9. 

0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibiliza o durante a 

vigência da ate de registro de preços. 

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da 

contratação direta, sera convocado para assinar a ata de registro de pregos, no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

n'14.133, de 2021. 

O prazo,de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor 

convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 

Administração. 

A ata de registro de preços sera assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

Quando o convocado não assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso 

de contratação, e observado o disposto no item , observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocE 

os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condigões-w 

propostas pelo primeiro classificado. 

Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem 

redução, observada a ordem de classificação, com vistas a obtenção de preço melhor, mesmo que acima do prego do 

adjudicatário; ou • 

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem 

classificatoria, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas cOn,dições estabelecidas, mas não obrigará a 

Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos.bens, das obras ou dos serviços registradOs-, nas seguintes situações: 

Em caso de forge maior, caso fortuito ou fato do príncipe Ou em decorrência de -fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso ll do 

caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 

legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 

preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação; 

Nos„aso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

REBECA BRAGA Assinado de forma digital por REBECA 
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Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior, ao prego praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou 
entidade gerenciadora convocara o fornecedor para negociara redução do prego registrado. 

Caso não aceite reduzir seu prego aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor sera liberado do co promisso 
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciadot convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus pregos aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 
fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de 
pregos, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicara aos órgãos e as entidades que tiverem firmado .. 
contratos decorrentes da ata de registro de pregos para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
egociação com vistas a alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n°14.133, de 2021. 0 1

a hipótese de o prego de mercado tornar-se sUperior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sera facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

Neste caso, o fornecedor encaminhara, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha 
de custos que demonstre a inviabilidade do prego registrado em relação as condições inicialmente pactuadas. 

Não hipótese de não comprovação' da existência de-fato superveniente que inviabilize o prego registrado, Or pedido sere 
indeferido pelo orgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumpriras obrigações estabelecidas na ata, sob pena 
de cancelamento do seu registro, nos termos do item , sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021,'e na 
legislação aplicável. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocara os 
fornecedores do cadastro de reserva, na brdem de classificação, para verificar se aceita manter seus pregos registrados, 
observado o disposto no item 5.7. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o orgao ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de 
. regos, nos termos do item , e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação Mais vantajosa: 

- 
Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no 
item e no item , o orgão ou entidade gerenciadora atualizara o preço registrado; de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado. 

0 orgao ou entidade gerenciadora comunicara aos órgãos e as entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata 
de registro de pregos sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avalie a necessidade de alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14:133, de 2021. 

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES kEGISTRAD AS NAATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de pregos poderão ser remanejadas pelo 
árgão ou entidade gerenciadora entre os &gaps ou as entidades participantes e não participantes do registro de pregos. 

O remanejamento somente poderá ser feito: 

De órgão ou entidade participante para órgão u entidade participante; ou 
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De órgão ou entidade participante para orgão ou entidade não participante. 

0 órgão ou entidade gereficiadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante 

pára efeito do remanejamento. 

Na hipótese de remanejamento de orgão ou entidade participante para orgão ou entidade não participante, serão 

observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023. 

Competirá ao órgão ou A entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo 

inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do orgão ou da entidade 

que sofrer redução dos quantitativos informados. 

Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, 

caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de pregos, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

Aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo orgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos. 

dos participantes da compra centralizada, nos termos do item , a distribuição das quantidades para a execuçZ 
Nellr 

descentralizada será por meio do remanejamento. 

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

Não retirar a nota de,etripenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 

, razoável; 

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto n° 11.462, de 2023; ou 

Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caputdo art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso 

a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de pregos, poderá o órgão 

ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

0 cancelamento de registros nás hipóteses previstas no item será formalizado por despacho do orgáo ou da entidade 

gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes 

que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciaqor, em determinada ata de registro de pregos, 

total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

For razão de interesse público; 

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou forge maior; ou 

Se Vão houver êxitó nas hegociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao prego 

registrado, nos termos doslartigos 26, § 30 e 27, § 40, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023. 
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DAS PENALIDADES 

O descumprimento da Ata de Registro de Pregos„ensejará aplicaçãRdas<venalidades estabelecidas no edital. 

,74 4

As sanções também se aplicam aos integibntes do cadastro de reserva no registro de pregos que, convocados, não 

honrarem o compromisso assumido injustificadamente pós terem assinado a ata. 

-10.31 1'‘C.)
F OL 1 A: 

7' 1 

tirs, t RA,stri)
0,, 0 

É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de 
registro de prego (art. 7°, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito as contratações dos órgão sou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo árgão participante a 
aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023). 

O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, 
dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

CONDIÇÕES GERAIS 

s condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da # 
dministração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, ANEXO AO EDITAL. 

No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, so sera admitida a contratação de parte de itens do grupo se 
houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o orgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada 
em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Municipio de Recife, PE, 

Representante legal do órgão gerenciador: 

de de 2023. 

— CEL 
CARLOS FREDERICO DE AZEVD PIRES 

ORDENADOR DE DESPES 

Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s): 
Assinado de forma digital por 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

ATA DE RE?ISTRO DE PREÇOS 

N.° 27/2023 

0 HOSPITAL MTLITAR DE AREA DE RECIFE, com sede na Rua do Hospício, 563, Boa Vista, Recife/PE. 

„icrito (a) no CNPJ/MF sob o n° 09.577.422/0001-07, (UG Primária ) e 09.577.422/0002-80 (UG Secundária), neste ato 

representado pelo senhor (a) Tenente-Coronel ANDREA GUIMARÃES GURGEL, nomeado pela Portaria n° CEx 

IV 743, de 7 de junho de 2023, publicada no BI Especial n° 1 de 26 de janeiro de 2024, portador da matricula 

funcional n° 011476304-8, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão. na forma eletrônica, para 

REGISTRO DE PREÇOS n° 27/2023, processo administrativo n.° 64583.009989/2023-91, RESOLVE registrar os pregos 

da SHL - SAUDE HOSPITALAR E LABORATORIAL LTDA, inscrita no CNPJ 41.733.464/0001-94, corn sede na 

Rua Muctiri, 191, bairro Floresta, Belo Horizonte - MG, CEP 31.150 -190, neste ato representada pelo(a) Sr(a) 

NATALIA DE OLIVEIRA CAMPOS - brasileiro(a), CPF 104.355.286-37 , indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA. dc 

acordo corn a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 

sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto n.° 11.462, de 31 de março 

de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de Pregos para eventual aquisição de insumos laboratoriais(LAC I), para 

atender as necessidades do Hospital Militar de Area de Recife.e Órgãos participantes, especificado(s) Termo de Referéncia, 

---...nexo I do edital de Pregão n° 27/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

Itridependentemente de transcrição. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor (es) e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

ITEM DESCRIÇÃO UNT QTDE 
VALOR TOTAL POR 

ITEM R$ 

30 

Meio De Culture, Tipo: Caldo Tsb , Aditivos: Com 
Sps, Hemina, Vitamina K E B6, Sacarose, 
Componentes Adicionais: Bicarbonato De Sódio E 
Vácuo , Aplicação: Para Hemocultura Adulto 
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6,00 2000 12.000,00
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31 

32 

Meio De Cultura Tipo: Caldo Todd-Hewitt, 
Apresentação: Liquido , Aditivos: Gentamicina E 
Acido Nalidixico , Característica Adicional: Tubo 
Padrão 16x150mm 

Maio De Cultura Tipo: Caldo Lisina Descarboxilase , 
Apresentação: Liquido , Característica Adicional: 
Tubo 13x100mm , . 

3;60 

3,10 

5000 

WOO 

18.000,00 

3.100,00 

33 

Maio De Cultura Tipo: Caldo Bhi , Apresentação: 
Líquido. Característica Adicional: Tubo 13x100mm 

3,40 500 

,. 

1.706,00 

,imp 
35

Maio De Cultura Tipo: Caldo Tioglicolato , 
Apresentação: Liquido , Característica Adicional: 
Tubo 13x100mm 3,12 500 1.560,00 

38 

, , 

Meio De Cultura. Tipo: Caldo Tsi , Aspecto Físico: 
Liquido , Característica Adicional: Tubo 13x100mm . 

-3,10 500 1.550,00 

, 
39 

Meio De Cultura Tipo: Agar Bile Esculina , 
Apresentação: Sólido Inclinado, Característica 
Adicional: Tubo 13x100mm 3,20 500 1.600,00 

42 

1̀1" 45 

Maio De Cultura Tipo: Agar Macconkey, , 
Apresentação: Sólido, Característica Adicional: 
Placa 90mm 

Meio De Cultura. Tipo: Agar Cled / Macconkey, , 
Aspecto Físico: Solido , Característica Adicional: 
Placa 90mm 

2,70

3,26 

4000

2000 

10.800,00 

6.520,00 

, 

46 

47 

Meio De Cultura Tipo: Agar Chocolate, 
Apresentação: Sólido, Característica Adicional: 
Placa 90mm 

Meio De Cultura Tipo: Agar Sangue , Apresentação: 
Sólido, Característica Adicional: Placa 90mm 

. 

5,10

4,10 

2000

4000 

10.200,00 

16:400,00 

48 

MOlo De Cultura Tipo: Agar Thayer-Martin, 
I Apresentação: Sólido, Característica Adicional: 
I Placa 90mm 
1 

5,60 1000 5.600,00 
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52 

. 
Si 

Maio De Cultura Tipo: Agar Teague/Emb , 
Apresentação: Sólido,, Característica Adicional: 

i Placa 90mm

Maio De Cultura Tipo: Agar Bile Esculina Azida , 
, Apresentação: Sólido , Aditivos: Com Vancomicina , 

Característica Adicional: Placa 90mm 

' Meio De Cultura. Tipo: Agar Cromogênico Para 
' Espécimes Urinários , Aspecto Físico: Sólido, 

Característica Adicional: Placa 90mm 

, • 

3.97 

,73 

4;30 

-ton 

1000 

3000 

3.970,00 , 

3.730,00 

12.900,00

55 

1 Maio De Cultura Tipo: Agar Sabouraud , 
' Apresentação: Solido , Aditivos: Com Cloranfenicol , 

Característica Adicional: Placa 90mm 4,00 4000 16.000,00

Maio De Cultura Tipo: Meio Cromogen co Para 
4111. Candida Apresentação: Pá 

73 
, 

1500, 5 7,500,00 

ob 

Suplemento Para Maio De Cultura Tipo: Plasma De 
Coelho Aspecto Físico: Liofilizado 

75 
, 

18,00 10 180,00 

- I 
Cepa Padrão Tipo: Staphylococcus Aureus . 

; Características Adicionais: Atcc 29213 
114 I , 130,0 500 65.020,00 

1 4 

Reagente Para Diagnostico Clinico 5 Tipo: 

1 15 
Reagente De Kovacs, Apresentação: Liquido ., 

9,00 , 10 290 00 , , 

Reagente Para Diagnóstico Clinico 6 Tipo: Conjunto 
Completo , Tipo De Análise: Qualitativo De 

116 I Rotavirus , Método: Aglutinação Em Látex,, 
Apresentação: Teste, Características Adicionais: 

a,15 30 244,50 

Em Amostras Fecais 
- 

Reagente Para Diagnostico Clinico 6 Tipo: Conjunto 
Completo, Tipo De Analise: Identificação De 

117 Enterococos E Estreptococos , Método: Hidrólise Do 50,00 200 10.000,00 

L-Pirrolidonil-Beta-Naftilamida (Pyr) , Apresentação: 
Teste 

1 Corante Tipo: Conjunto Reagente Para Coloração i De Gram Aspecto Físico: Liquido , Características 
122 

, 
Adicionais: Frascos Separados Contendo, 65,00 200 13.000,00 

Composição: Cristalvioleta,Lugol,Etanol- I 
__, _Acetona,Fucsina Básica L 
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1 
i 
I 

129 

. 

.Swab Material: Haste Plástica , Tipo Ponta: Ponta 
Em Algodão Hidrófilo, Apresentação*: Erribalagem 
Individual Em Papel Grau Cirúrgico, Esterilidade: 
Estéril , Tipo De Uso: Descartável 

, 
, 

0,15

- 

2500
375,00 

----- FR—eagente Para Diagnostico Clinico 5 Tipo: Conjunto 
Completo Tipo De Análise: Quantitativo De Fátor 

134 
, 

Reumatoide , Método: Aglutinação Em Látex, 
, Apresentação: Teste 

0,99 500 495,00 

Cálice Material: Vidro , Tipo Uso: Sedimentação De 
Fezes, Capacidade: 125 ML, Adicional: Com Orla E 

144 Bico 11,60 100
1.160,00 

5F. 1 

Proveta Material: Vidro, Graduação: Graduada, 
Capacidade: 1000 ML, Base: Base Em Vidro

145 Adicional: Com Orla E Bico 72;34 10 723,40 

Reagente Para Diagnostico Clinico 5 Tipo: Albumina 
Bovina Características Adicionais: Solução A 22% , 

149 28,50 2000 57.000,00 

Reagente Para Diagnostico Clinico,5 Tipo: Soro De 
Coombs , Composição Básica: Poliespecifico Anti 

150 Igg Humano 33,00 1000 33.000,00 

Reagente.Para Diagnostico Clinico 7 Tipo: Conjunto 
Tipo.De.Análise*: Qualitativo Anti 

, 
•Completo , 

152 Coronavirus Covid-19 Igg É !gill , Apresentação;: %po - 2000 18.000,00-

Teste , Método*: lmunocromatcigrafia 
rs. 

Soro Tipo: Anti-A, Composição: Monoclonal 
----1 

155 19,76 12 237,12 

Soro Tipo: Anti-B , Composição: Monoclonal 

156 26,00 12 312,00 

. Soro Tipo: Anti-D, Composição: Monoclonal 

157 42,30 12 507,60 

, 
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Reagente Para Diagnóstico Clinico 5 Tipo: Soro De 
i Coombs , Composição Básica: Monoespecificq:Anti- 

158 Igg Humano 
,-.-

12 432,60 

' Reagente Para Diagnóstico Clinico 6 Tipo: Conjunto 
Completo , Tipo De Análise: Qualitativo De Fator 

159 : Reumatõide , Método: Aglutinação Em Placa, 51,79 100 5.179,00 

1 Apresentação: Teste 

i 

VALOR TOTAL POR FORNECEDOR: R$ 339.286,22. 

ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

O órgAo gerenciador será o HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE; 

— ADESÃO ÀATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Atv,

Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não 

participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 

observados os seguintes requisitos: 

Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou 

descontinuidade de serviço público; 

Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 

da Lei n° 14.133, de 2021; e 

Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

, 
O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões Paso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios 

contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

.pós a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição 

ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o Prazo de vigência da ata. 

O prazo de que trata o subitem anterior, relativo á efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, 
mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que 
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

O õrgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de pregos da qual seja integrante, na qualidade de não 
participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 
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As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, pôr orgão ou entidade, a cinquenta po4:6-61-51,cr„ 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços pare o gerenciad604 para os 

participantes. 

O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado 

na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades 

não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades da 

Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério 

da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

A adesão à ata de registro de pregos por orgãos e entidades da Administráção Pública estadual, distrital e municipal poderá 

ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja 

destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 

registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021. 

dação a acréscimo de quantitativos 

vv,• 
É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente á data de 

divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado 

o prego vantajoso. 

contrato de corrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e 

observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como 

a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos 
orçamentários respectivos. 

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo orgão ou pela entidade interessada por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 

.strumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021. 

O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de pregos. 

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições pore 
formalização da ata de registro de preços: 

Serão registrados na ata os pregos e os quantitativos do adjudicatério, devendo ser observada a possibilidade de o licitante 
oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

SeWincl.uido na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 
licitação; e 
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Mantiverem sua proposta original. 

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

0 registro a que se refere o item 5.4.2tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de 

atendimento pelo signatário da ata. 

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do 

adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item somente será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de pregos, no prazo e nas condições estabelecidos no edital e 

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de pregos nas hipóteses previstas no item 9. 

p prego registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a 

gência da ata de registro de preços. 

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da 

contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidoS¡ no 

edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

n°14.133, de 2021. 

0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual periodoanediante solicitação do licitante ou fornecedor 

convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificpda, e que a justificativa seja aceita pela 

Administração. 

A ata de registro de pregos será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso 

de contratação, e observado o disposto no item , observando o item 5.7 e subitens, fica facultado ã Administração convocar 

os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem 

redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de prego melhor, mesmo que acima do prho do 

adjudicatário; ou 

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem 

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas .não obriga-rb.a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os pregos registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos pregos praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
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Em caso de forge maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou s.Wevisiveis 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" 4% inciso II ce 
caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de dispóSições 

legais, com comprovada repercussão sobre os pregos registrados; 

Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 

pregos registrados, nos termos da Lei n°14.133, de 2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto pari á contratação; 

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

Na hipótese de o prego registrado tornar-se superior ao prego praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou 

entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do prego registrado. 

*-*baso não aceite reduzir seu prego aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso 

assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 

fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de 

preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e As entidades que tiverem 4mado 

contratos decorrentes da ata de registro de pregos para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 

negociação com vistas A alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Na hipótese de o prego de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do prego registrado, medránte , 
Comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha 

de custos que demonstre a inviabilidade do prego registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o prego registrado, o pedido será 
indeferido pelo orgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 
de cancelamento do seu registro, nos termos do item , sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na 

legislação aplicável. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceita manter seus pregos registrados, 
observado o disposto no item 5.7. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de 
pregos, nos termos do item , e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
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Na hipótese de comprovação da majoração do prego de mercado que inviabilize o prego registrado, conforrrié,previglb .1113)1 

item e no item , o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o prego registrado, de acordo com a realidade -Cfos 

praticados pelo mercado. 

O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e és entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata 

de registro de preços sobre a efetiva alteração do prego registrado, para que avalie a necessidade de alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

As quantidades previstas para os itens com pregos registrados nas atas de registro de pregos poderão ser remanejadas pelo 

órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de pregos. 

O remanejamento somente poderá ser feito: 

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

O orgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante 

para efeito do remanejamento. 

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade. não participante, serão 

observados os limites previstOs no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023. 

Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo 

inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade 

que sofrer redução dos quantitativos informados. 

Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, 

caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de pregos, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos 

dos participantes da compra centralizada, nos termos do item , a distribóição das quantidades para a execução 

descentralizada será por meio do remanejamento. 

. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

0 registro do fornecedor sera cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 

razoável; 

Não aceitar manter seu prego registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto n° 11.462, de 2023; ou 

Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso 

a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de pregos, poderá o órgão 

ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
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0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item será formalizado por despacho do órgão (3,1 lorn

gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 0 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes 

que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, 

total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

Por razão de interesse público; 

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o prego de mercado tornar-se superior ou inferior ao prego 

registrado, nos termos dos artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023. 

DAS PENALIDADES 

descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de pregos que, convocados, não 

honrarem o compromisso assumido injustificadamente pós terem assinado a ata. 

É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de 

registro de prego (art. 70, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

respeito As contratações dos órgão sou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023). 

0 &O.° ou entidade participante deverá comunicar ao orgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, 

dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

CONDIÇÕES GERAIS 

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL. 

No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de ,itens do grupolse 4nwie 
houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada 
em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Município de Recife, PE, 

Representante legal do órgão gerenciador: 
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